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MLJNICÍRIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 30 de novembro de 2023.

DE: Leonir Bianchi - Secretário de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal
□

Senhor Prefeito,

convite □ pregão d
UOTAÇAON.®:
SOUCITAÇAO: iSOS'b
PROCESSO(S):í:2.3_T_ l3câ2>

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no

ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para

execução de Obra de Engenharia de Pavimentação da Avenida Rio Grande do Sul,

entre Rod. PR163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal, no Município de Planalto/PR,

incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial

descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro sendo a área total

de 21.430,86 m^ e recape asfáltico em CBUQ, sendo a área total de 15.189,24 m^

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Contratação de

empresa legalmente

estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que

satisfaça todos os

padrões de qualidade,
UN 1

R$ R$

para execução de Obra 2.176.620,47 2.176.620,47

de Engenharia de

Pavimentação da

Avenida Rio Grande do

Sul, entre Rod. PR163 e

Rua Jacob Theobaldo

Erthal,\ no Mu.iicípio de
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MUNiCÍmO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(ãplanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de

materiais, conforme

projeto técnico memorial

descritivo, planilha

orçamentária e

cronograma físico-

financeiro sendo a área

total de 21.430,86 m^ e

recape asfáltico em

CBUQ, sendo a área total

de 15.189,24 m^.

TOTAL R$2.176.620,47

O valor máximo da presente contratação é de R$ 2.176.620,47 (Dois

milhões cento e setenta e seis mil e seiscentos e vinte reais e quarenta e sete

centavos).

Gordiálmente,

Leonir Biar^i
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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município de planalto

. '■riT' » C/VP7We 76.460326/0001-16
de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
PRE.H.TU.. MU«.C.PAL 3555 8100 " Fox: (46) 3555-8101
PLANALTO PLANALTO - PARANÁ

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÃO

OBJETO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção
civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação da Avenida Rio Grande do Sul, entre Rod. PR163 e Rua Jacob Theobaldo

Erthal, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnica sendo a área total de 21.430,86 m^ e recape asfáltico em CBUQ, sendo a área
total de 15.189,24 m^.

LOCAL DOS SERVIÇOS

Local do empreendimento será na Avenida Rio Grande do Sul, entre Rod. PR163 e Rua

Jacob Theobaldo Erthal+128,10m, Bairro Primavera, conforme detalhado em projeto
técnico.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 2.176.620,47 (Dois milhões cento e setenta e

seis mil e seiscentos e vinte reais e quarenta e sete centavos).

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A obra tem como objetivo a melhoria da Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua
Acácias\ e Rua Vitória, através de emprego de revestimento asfáltico e itens de controle e

sinalizaçãVde trânsito. Essas são ruas que requerem a intervenção pois são trechos que
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possuem revestimento de pedra irregulares e com esta melhoria serão corregidas

imperfeições das vias, gerando um melhor o fluxo do trânsito e um maior conforto aos

usuários. O recurso para as melhorias será de Emendas Individuais Impositivas-

Transferências Voluntárias - PAM. O revestimento adotado para as vias segue o

padronizado pelo Departamento de Engenharia, respeitando o tipo e o fluxo de trânsito

existente e previsto, garantindo o bom funcionamento dos elementos empregados bem como

a durabilidade das vias.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de 8 (oito) meses a partir da emissão da

ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO

Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato.

FORMA DE PAGAMENTO

Até 45 (quarenta e cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de Obras e

Serviços Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

01806 - Emendas

Individuais Impositivas

- Tran. Esp. Leandre

31)
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SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de Obras e

Serviços Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

00570 - Recursos

Ordinários (Livres)

1. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

2. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão.

3. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 040.368.469-22.

4. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

5. GESTOR DO CONTRATO

Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CPF 976.444.800-30

RG 5.1919466
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

6.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

6.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

6.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

6.5 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização das

vias a serem pavimentadas;

6.6 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

6.7 Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos

da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

6.8 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

dtirante o prazo contratual;

6.9 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

6.10 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

6.11 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

6.12 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

6.13 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

6.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante veneedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

6.15 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decoi\entes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
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prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao

cumprimento do presente edital

6.16 Verificar e comparar todos os desenhos fomecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

6.17 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

6.18 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

6.19 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

6.20 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

6.21 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

7.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n® 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

7.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

000007



7.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;

7.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

7.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a "declaração de

recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone

(46) 3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

8.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

8.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

8.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar penas

administrativas.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto, 30 de novembro de 2023.

Leonir Bian^í
Secretário de Obrás-e-Serviços Urbanos

.O
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C. AoJ
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA: Revitalização da Avenida Rio Grande do Sul

LOCAL: Avenida Rio Grande do Sul

Trecho entre a Rodovia PR-163 e a Praça São Francisco de Assis

Planalto - PR
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Obra: Revitalização da Avenida Rio Grande do Sul

Proprietário: Município de Planalto - PR

Local: Avenida Rio Grande do Sul, Trecho entre a Rodovia PR-163 e a Praça

São Francisco de Assis. Área urbana, Planalto - PR

1. INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo dar condições que

regerão o uso dos materiais, equipamentos e serviços, a serem utilizados para

execução da obra de Recapeamento asfáltico, incluindo serviços de

recuperação de base existente e também a construção de passeios na Avenida

Rio Grande do Sul.

As especificações de materiais e serviços, soluções técnicas adotadas,

bem como suas justificativas, são necessárias ao pleno entendimento do

projeto e complementando as informações contidas nos desenhos.

Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da

apresentação da proposta de execução da obra, com o departamento técnico

da Prefeitura. A apresentação da proposta implica na aceitação indubitável do

projeto executivo. Uma vez aceita a proposta, a contratação da obra e dos

serviços deverá ser feita em conformidade com a lei de licitações (Lei 8.666/93)

e suas atualizações.

Deverá ser afixada uma placa de obra medindo 2,00m x 4,00m em

chapa de aço galvanizado, apoiadas em pontaletes de madeira de 7,5 cm x 7,5

cm.

1. OBRIGAÇÕES DO EMPREITEIRO

•  Obedecer às normas e leis de higiene e segurança do

trabalho;

•  Corrigir, às suas custas, quaisquer vícios ou defeitos

ocorridos na execução da obra (objeto do contrato), responsabilizando-
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se por quaisquer danos causados a Prefeitura e/ou terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

•  Após a conclusão de cada etapa de execução,

deverá ser solicitada a fiscalização para a liberação dos serviços da

etapa seguinte;

•  Providenciar a colocação de placas de obra, placas

de sinalização, conforme orientação do departamento técnico da

Prefeitura Municipal dePlanalto/PR;

•  Fazer o recolhimento da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ARI de Execução);

•  Apresentar, ao final da obra, a documentação

prevista no contratode empreitada global;

•  A empreiteira tomará todas as precauções e

cuidados para garantir canalizações e redes que possam ser atingidos,

propriedades de terceiros, quer sejam estas entidades públicas ou

privadas, garantindo ainda, a segurança de operários e transeuntes

durante todo tempo de duração da obra;

•  A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos,

necessáriosà execução da obra de propriedade da Prefeitura, serão de

total responsabilidade daempreiteira;

•  Poderá a empreiteira, para executar os serviços,

determinar os turnos de trabalho que julgar necessários, observada a

^  legislação trabalhista vigente, e liberação da fiscalização;

•  A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil,

todos os meios para que a obra, depois de iniciada, não sofra

interrupção até a sua conclusão, salvo os embargos justificados e

legalmente previstos;

•  A empreiteira deverá manter o canteiro de obras

limpo e organizado, bem como manter em bom estado, a placa de

identificação da obra durante todo o período de execução até a última

medição (conclusão da obra);

•  O descarte do material de refugo deverá ser feito em

local adequado conforme as normas ambientais;
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1.1. Laudos e Testes a serem apresentados

•  A empresa vencedora do processo licitatório deverá

fazer o controle tecnológico da obra, sendo indispensável à

apresentação do Laudo técnico do controle tecnológico e dos

resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços,

conforme exigências normativas, sem qualquer custo adicional para o

Município. Os seguintes ensaios se farão necessários:

- Determinação da espessura do revestimento com a

extração de corpos de prova com a utilização de sonda rotativa (medir a

^  altura do corpo-de-prova com paquímetro, em quatro posições

equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das

quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 —

mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-

ME 117/94 - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade

aparente da massa asfáltica compactada na pista e a densidade

máxima indicada em laboratório para a mistura - ensaio Marshall) -

mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

- Controle de taxa de aplicação de ligante betuminoso

sendo mínimo de 1 ensaio a cada 800 m2 de pista, sendo a taxa

recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2.

- Determinação da taxa de espalhamento do agregado, 1

ensaio a cada 600 m2 de pista, recomenda-se, conforme DNER-ES

309/97, de uma maneira geral, as seguintes taxas de aplicação de
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agregados convencionais e de ligantes betuminosos:

Camada Lieante Betuminoso Agregado

P - 20 a 25 kg/m^

2^ - 10 a 12 kg/m^

P e 2" Aplicações 2 a 3 ym' -

- Ensaio de tração por compressão diametral, DNER-

ME138-94, 1 ensaio a cada 600m2 de pista.

- No caso de revestimento com CBUQ, verificar a

temperatura da mistura, para todas as cargas, no momento da

distribuição na pista e rolagem. A temperatura da mistura não deve ser

inferior a 120^. DER (ES-P 21-05 CBUQ);

- Projeto descritivo da massa asfáltica, com as amostras

e gráficos definindo a classificação e o projeto de massa utilizado;

- Relatório com cópia do controle do material colocado na

pista, com os tickets de pesagem do caminhão contendo:

v^peso do caminhão vazio e com a massa;

placa do veículo;

origem e destino;

temperatura na saída da usina;

relação do material.

2. FISCALIZAÇÃO

• A fiscalização dos serviços será feita pela fiscalização

de obras do Município ou a critério da Prefeitura, por profissionais e/ou

entidades por ela contratadas, em qualquer ocasião, devendo a

empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado;
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• Poderá a fiscalização paralisar a execução dos

serviços, bem como mandar refazê-los, quando eles não forem

executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa

técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de

inteira responsabilidade da empreiteira;

• A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura

Municipal, não diminui a responsabilidade da empreiteira;

• Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais ou

execução dos serviços, poderá a fiscalização exigir análise em instituto

oficial, ensaios em quaisquer fases da obra, correndo as despesas por

conta da empreiteira;

^  • Após a execução, se constatada qualquer falha, esta
deverá ser corrigida, conforme orientação da fiscalização, com as

despesas por conta da empreiteira;

• Quando necessário, a fiscalização indicará os locais

para reforço de subleito com rachão e graduada.

3. SERVIÇOS A EXECUTAR

3.1 Trechos a serem pavimentados:
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Local

Av. Rio Grande

do Sul -

Trecho 01

Ponto de

referência

Trecho entre a

Rodovia PR

163 e a Rua

Santa Maria

(A-B)

Av. Rio Grande

do Sul -

Trecho 02

Av. Rio Grande

do Sul -

Trecho 03

Trecho entre a

Rua Santa

Maria e a Rua

Dr. Luiz Oscar

Prauchner(B-

C)

Trecho entre a

Dr. Luiz Oscar

Prauchner e

a Rua

Panambi (C-
D)

Serviços

-Área total do trecho: 3409,90 m^.
-Recuperação da base em brita
graduada 3cm em pontos indicados
em projeto;
-Recuperação da base com camada
de pó de pedra 2cm em pontos
indicados em projeto;
-Imprimação em pontos nos quais a
base foi recuperada ou executada;
-Pintura de ligação em todo trecho;
-Camada de rolamento 5 cm em

CBUQ em todo trecho;
-Sinalização vertical e horizontal;
-Construção de meio-fio, fincadinha
e passeios com paver;
-Plantio de grama e de árvores.

Area total do trecho: 2424,00 m^.
-Recuperação da base em brita
graduada 3cm em pontos indicados
em projeto;
-Recuperação da base com camada
de pó de pedra 2cm em pontos
indicados em projeto;
-Imprimação em pontos nos quais a
base foi recuperada ou executada;
-Pintura de ligação em todo trecho;
-Camada de rolamento 5 cm em

CBUQ em todo trecho;
-Sinalização vertical e horizontal;
-Construção de meio-fio, fincadinha
e passeios com paver;
-Plantio de grama e de árvores.

-Área total do trecho: 3886,72 m^.
-Recuperação da base em brita
graduada 3cm em pontos indicados
em projeto;
-Recuperação da base com camada
de pó de pedra 2cm em pontos
indicados em projeto;
-Imprimação em pontos nos quais a
base foi recuperada ou executada;
-Pintura de ligação em todo trecho;
-Camada de rolamento 5 cm em

CBUQ em todo trecho;
-Sinalização vertical e horizontal;
-Construção de meio-fio, fincadinha
e passeios com paver;
-Plantio de grama e de árvores.

Pranchas

1 PASSEIOS

1 REC

1 PAV

1 SIN

1 DRENAG.

2PASSEIOS

2 REC

2 PAV

2 SIN

2 DRENAG.

3PASSEIOS

3 REC

3 PAV

3 SIN

3 DRENAG.
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Av. Rio Grande

do Sul -

Tracho 04

Av. Rio Grande

do Sul -

Tracho 05

Trecho entre a

Rua Panambi

e a Rua

Florianópolis
(D-E)

Trecho entre a

Rua

Florianópolis e
a Rua Jacob

Theobaldo

Erthal (E-F)

-Área total do trecho: 4004,16 m^.
-Recuperação da base em brita
graduada 3cm em pontos indicados
em projeto;
-Recuperação da base com camada
de pó de pedra 2cm em pontos
indicados em projeto;
-Imprimação em pontos nos quais a
base foi recuperada ou executada;
-Pintura de ligação em todo trecho;
-Camada de rolamento 5 cm em

CBUQ em todo trecho;
-Sinalização vertical e horizontal;
-Construção de meio-fio, fincadinha
e passeios com paver;
Plantio de grama e de árvores.

-Area total do trecho: 3909,09 m^.
-Recuperação da base em brita
graduada 3cm em pontos indicados
em projeto;
-Recuperação da base com camada
de pó de pedra 2cm em pontos
indicados em projeto;
-Imprimação em pontos nos quais a
base foi recuperada ou executada;
-Pintura de ligação em todo trecho;
-Camada de rolamento 5 cm em

CBUQ em todo trecho;
-Sinalização vertical e horizontal;
-Construção de meio-fio, fincadinha
e passeios com paver;
-Plantio de grama e de árvores

4PASSEI0S

4REC

4 PAV

4SIN

4 DRENAG.

5PASSEIOS

5REC

5 PAV

5SIN

5 DRENAG.

Av. Rio Grande

do Sul -

Trecho 06

Trecho entre a

Rua Jacob

Theobaldo

Erthal e a

Praça São
Francisco de

Assis (F-G)

-Área total do trecho: 3796,99 m^.
-Recuperação da base em brita
graduada 3cm em pontos indicados
em projeto;
-Recuperação da base com camada
de pó de pedra 2cm em pontos
indicados em projeto;
-Imprimação em pontos nos quais a
base foi recuperada ou executada;
-Pintura de ligação em todo trecho;
-Camada de rolamento 5 cm em

CBUQ em todo trecho;
-Sinalização vertical e horizontal;
-Construção de meio-fio, fincadinha
e passeios com paver;
-Plantio de grama e de árvores.

6PASSEIOS

6REC

6 PAV

6 SIM

6 DRENAG.
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3.2 Serviços prévios:

Fica sob responsabilidade da prefeitura municipal a retirada/demolição

dos passeios existentes (tanto os passeios laterais quanto o canteiro central,

inclusive o meio-fio existente), o corte e destocamento das árvores existentes

bem como a remoção do solo em excesso existente nos canteiros centrais para

posterior pavimentação.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1 Macadame seco com brita graduada nos locais que são atualmente

são canteiros centrais e passarão a receber pavimentação com

CBUQ

Referente a camada de macadame, deverá seguir as

especificações DER/PR ES-P 03/05. Macadame seco é a camada granular

composta por agregados graúdos, naturais ou britados, preenchidos a seco por

agregados miúdos, cuja estabilidade é obtida pela ação mecânica enérgica de

compactação. Os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo DER/PR.

4.2 Recuperação da base existente - Correção com brita graduada

Subentende-se por correções em brita graduada, a camada

necessária para corrigir imperfeições leves, observadas no pavimento

existente.

O distribuidor de agregados deve possuir dispositivos que permita o

espalhamento e o nivelamento da brita em camadas individuais de modo a

atingir a espessura de projeto.

Será vedado, no espalhamento, o uso de equipamento que cause

segregação do material.

10
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A umidade do material espalhado deverá se apresentar, previamente à

compactação, no intervalo de umidade ótima e umidade ótima - 2%, com

referência ao ensaio DNER-ME 48-64, executado com a energia modificada.

Após o espalhamento da brita graduada, ao longo de toda a área

desejada, terá início a compactação da camada.

Durante a compactação, se necessário, poderá ser providenciado

umedecimento adicional da camada, mediante emprego de carro tanque

distribuidor de água.

O grau de compactação mínimo deverá ser de 100%, em relação à

máxima massa específica aparente seca do ensaio DNER-ME 48-64,

executado com a energia modificada.

^  A camada projetada de correção de brita graduada é de 3cm compactado

nos locais indicados em projeto.

4.3 Recuperação da base existente - Camada de pó de pedra e

imprimação impermeabilizante

A recuperação do pavimento asfáltico se faz necessária em

alguns pontos que apresentam trincas do tipo "couro de jacaré", conforme

projeto.

A selagem de trincas será realizada através da execução de camada

com espessura de 2cm de pó de pedra e imprimação a fim de evitar que as

águas pluviais penetrem e funcionem como catalisadores do processo de

desagregação do revestimento, formando buracos.

O  ligante asfáltico empregado na imprimação dos trechos após

recuperação da base com pó de pedra será o EAI, em conformidade com a

norma DNER.

O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura

ambiente for inferior a 10 °C, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a

ser imprimada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade.

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve

apresentar, por parte do fabricante/distribuidor, certificado contendo os

resultados dos ensaios de caracterização exigidos nesta Norma,

II
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correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para

transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois

eventos ultrapassar 10 dias. Deve trazer, também, indicação clara de sua

procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e a distância de transporte

entre o fornecedor e o canteiro de obra.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais

contra a ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que

possam danificá-los.

A taxa de aplicação "T" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24

horas, devendo ser determinada experimentalmente na obra.

4.4 Limpeza da pista de rolamento

A pista de rolamento, que atualmente encontra-se pavimentada com

asfalto, deverá ser limpa, com jato de alta pressão de ar e água, de qualquer

tipo de entulho e matéria orgânica que possam prejudicar a fixação do CBUQ

sobre a pavimentação existente.

4.5 Imprimação com EA!

Sobre os trechos que receberem brita graduada para nivelamento ou pó

de pedra para tratamento do "couro de jacaré" ou macadame seco/ brita

graduada para composição da base, deverá ser executada imprimação com

EAI.

A imprimação é a pintura asfáltica executada sobre a superfície de uma

camada de base para promover certa coesão à superfície da camada pela

penetração do ligante asfáltico aplicado, impermeabilizar e conferir condições

adequadas de ligação entre a camada de base e a camada asfáltica a ser

sobreposta. É aplicável em camadas de base de pavimentes flexíveis e, em

casos especiais indicados em projeto, em camadas de s jb-base.

A imprimação consistirá na aplicação de emulsão asfáltica de imprimação

(EAI) sobre a superfície do pavimento poliédrico existente.

12
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A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,2 l/m2. O ligante asfáitico não deve

ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 °C, ou em dias

de chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de

excesso de umidade.

Todo carregamento de ligante asfáitico que chegar à obra deve

apresentar, por parte do fabricante/distribuidor, certificado contendo os

resultados dos ensaios de caracterização exigidos nesta Norma,

correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para

transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois

eventos ultrapassar 10 dias. Deve trazer, também, indicação clara de sua

procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e a distância de transporte

^  entre o fornecedor e o canteiro de obra.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais

contra a ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que

possam danificá-los.

A via deverá ser liberada para o tráfego, somente após a cura, que deve

ser inferior a 24 horas após a aplicação para a Emulsão asfáltica par

imprimação (EAI).

4.6 Pintura de ligação com RR-1C

Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material

betuminoso (RR-1C) sobre a superfície de uma base ou de um pavimento,

antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promover a

aderência entre este revestimento e a camada subjacente.

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas

pelo DER.

Utilizaremos para pintura de ligação emulsão asfáltica tipo RR-1C, e

serão aplicadas sobre o pavimento limpo antes da execução do CBUQ.

A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso

empregado devendo se situar em torno de 0,5 l/m2.

13
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Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a

pintura de ligação, proceder-se à varredura da superfície, de modo a eliminar o

pó e o material solto existente.

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura

compatível com o seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. O

material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente

estiver abaixo de 10 °C, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver iminente.

A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada

tipo, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As

faixas de viscosidades recomendadas para espalhamento, são as seguintes:

Para cimento asfáltico diluído: 20 a 60 segundos,

Saybolt-Furol; Para alcatrão: 6 a 20 graus, Engler;

Para emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol.

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo

turno de trabalho e deixá-la fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando

isto não for possível deve-se trabalhar em meia pista, fazendo-se a pintura de

ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito.

A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos iniciais

e finais das aplicações, devem-se colocar faixas de papel, transversalmente, na

pista de modo que o material betuminoso comece e cesse de sair da barra de

distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, são retiradas. Qualquer

falha na aplicação do material betuminoso deve ser logo corrigida.

Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de solo

cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser irrigada, a fim de

saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de água sobre a

superfície. Essa operação não é aplicável quando se empregam materiais

betuminosos, com temperatura de aplicação superior a 100 °C.

4.7 Camada de rolamento em CBUQ

As camadas de revestimento asfáltico são as últimas camadas da

estrutura de um pavimento flexível, que é usualmente composta pelas

14
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seguintes camadas, de baixo para cima: subleito, sub-base, base e

revestimento asfáltico.

Deverão ser seguidas as normas DER/PR ES-P 21/17 e demais

especificações DER - PR pertinentes. É uma mistura flexível, resultante do

processamento à quente, em uma usina apropriada, fixa ou móvel, de

agregado mineral graduado, material de enchimento (quando for necessário) e

cimento asfáltico, espalhada e comprimida à quente.

Todos os equipamentos deverão atender as especificações do DER. Foi

considerado um consumo de 0,055 toneladas de CAP 50/70 para cada

tonelada de CBUQ. A faixa de composição da mistura da camada de CBUQ

deve ser a faixa C.

^  Está prevista a execução de uma camada de capa. Esta camada têm a

função de resistir diretamente às ações do tráfego e transmiti-las de forma

atenuada às camadas inferiores, impermeabilizar o pavimento, além de

melhorar as condições de conforto e segurança. O material comumente

empregado nestas camadas é o concreto asfáltico, uma mistura de materiais

asfálticos e agregados.

Para a execução deste serviço é necessário o uso de equipamentos de

grande porte e, conforme o tipo de revestimento asfáltico a ser executado,

pode ser preciso ter os seguintes equipamentos à disposição dos executores:

a) A compressão da mistura betuminosa será efetuada pela ação

combinada de rolo de pneumáticos e rolo liso tandem, ambos auto propelidos;

b) O rolo pneumático deverá ser dotado de dispositivos que permitam a

mudança automática da pressão interna dos pneus, na faixa de 35 Ib/poP a

120 Ib/poP (de 250 kPa a 850 kPa). É obrigatória a utilização de pneus

uniformes, de modo a se evitar marcas indesejáveis na mistura comprimida;

c) O rolo compressor de rodas metálicas lisas, tipo tandem, deverá ter

peso compatível com a espessura da camada;

d) O emprego de rolos lisos vibratórios poderá ser admitido, desde que a

freqüência e a amplitude vibratória possam ser ajustadas às necessidades do

serviço, e que sua utilização tenha sido comprovada em serviços similares;

e) Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico,

deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente
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lubrificadas com água e sabão, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a

evitar a aderência da mistura às chapas.

f) As vibro-acabadoras devem ser auto propelidas e possuírem um silo de

carga, e roscas distribuidoras, para distribuir uniformemente a mistura em toda

a largura de espalhamento da vibro acabadora. Enquanto o caminhão está

sendo descarregado, o mesmo deve ficar em contato permanente com a vibro

acabadora, sem que sejam usados os freios para manter esse contato.

Em qualquer caso, os equipamentos utilizados deverão ser eficientes no

que tange à obtenção das densidades, preconizadas para a camada, no

período em que a mistura se apresentar em condições de temperatura que lhe

^  assegurem adequada trabalhabilidade.

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregados graúdo,

agregado miúdo, material de enchimento filler e ligante asfáltico, os quais

devem satisfazer às Normas pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo

DNER.

O CBUQ deverá ser aplicado na pista somente quando a mesma estiver

seca, o tempo não estiver chuvoso, e a temperatura estiver acima de 10°C.

Estando as condições climáticas, a superfície, a mistura e o

equipamento de acordo com as especificações do DNER, o CBUQ deve ser

aplicado de modo a ter espessura final igual a 5,0 cm.

Sobre a base imprimada e executada a pintura de ligação ou somente

pintura de ligação (ver especificações de projeto) é feita a limpeza da faixa a

ser pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de

materiais que possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base.

A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço

através de caminhões basculantes que a despejam no silo da vibro acabadora.

A vibro acabadora ajustada para executar o revestimento asfáltico com

a espessura e largura prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser

asfaltada despejando e pré-compactando a mistura aquecida.

Durante a passagem do equipamento, um operador de mesa verifica a

espessura da camada.

16
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Os rasteleiros acompanham a vibro acabadora e corrigem falhas e

defeitos deixados pela vibro acabadora;

Na seqüência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o

rolo compactador de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de

fechas prevista em projetos. Deve ser possível ajustar a pressão dos pneus,

iniciando a passagem com pequenas pressões e, assim que a mistura asfáltica

for esfriando, aumentam-se as pressões;

Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem,

com o número de fechas previsto em projeto e dando o acabamento final ao

revestimento asfáltico

A empresa vencedora do processo licitatório deverá fazer o controle

^  tecnológico da obra, sendo indispensável à apresentação do Laudo Técnico do

controle tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa

dos serviços.

Depois de concluída a compactação a superfície do revestimento deve

ser lisa, desempenada, isenta de trilhas, ondulações, depressões e

irregularidades. Todas as misturas que apresentarem rupturas, desagregações,

impurezas ou outros defeitos, deverão ser removidas e substituídas por nova

mistura de acordo com as especificações deste memorial, a qual deverá ser

imediatamente compactada, de modo a conseguisse condições idênticas às

das superfícies circundantes.

Toda a área que apresentar excesso ou falta de asfalto será removida e

substituída por material novo, procedendo-se da forma acima exposta.

Os revestimentos recém acabados deverão ser mantidos sem trânsito

até seu completo resfriamento.

A densidade do CBUQ a ser considerada é de 2,34 t/m^.

4.8 Transporte

Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico,

deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente

lubrificadas com água e sabão, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a

evitar a aderência da mistura às chapas.
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As vibro-acabadoras devem ser autopropelidas e possuírem um silo de

carga, e roscas distribuidoras, para distribuir uniformemente a mistura em toda

a largura de espalhamento da vibro acabadora. Enquanto o caminhão está

sendo descarregado, o mesmo deve ficar em contato permanente com a vibro

acabadora, sem que sejam usados os freios para manter esse contato.

4.9 Controle de qualidade

Serão procedidos os seguintes controles para os materiais:

MATERIAL CONTROLE ENSAIO

Cimento

asfáltico

Para todo carregamento

que chegar à obra

-  Viscosidade Saybolt-Furol

-  Ponto de fulgor

-  Aquecimento do ligante a

175° Cpara observar se há
formação de espuma

Para os 3 primeiros

carregamentos e,

posteriormente, a cada 10

carregamentos

- Viscosidade Saybolt-Furol a

várias temperaturas para o

traçado da curva
"viscosidade-temperatura"

Para cada conjunto de 20

carregamentos

- Coletar uma amostra para

execução de ensaios
completos, previstos nas

especificações da ABNT

Agregados e
"Filler"

Com 0 agregado da

pedreira em explosão

-  3 ensaios de adesividade

-  3 ensaios de abrasão Los

Angeles

-  3 ensaios de durabilidade

-  3 ensaios de lameridade

Diariamente -  2 ensaios de granulometria
década agregado empregado

-  2 ensaios de equivalente de
areia, para o agregado miúdo

Para cada dia de trabalho -  Equivalente de areia
para o agregado miúdo

A cada 3 dias de trabalho -  Granulometria do "Filler"

Por dia de trabalho, para

amostras coletadas nos

silos quentes

-  2 ensaios de granulometria

por"via lavada"
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Melhorador No início da obra e na

constatação de mudanças

no agregado

3 ensaios de adesividade

Durante a aplicação do concreto asfáltico deve-se efetuar os seguintes

controles:

CONTROLE DETERMINAÇÕES
Temperatura da massa
asfáltica

-  Leitura de cada caminhão que chega à

pista(nunca inferior a 120° 0)

-  Leitura no momento do espalhamento e
início dá compressão

Para cada 200 t de massa, e

no mínimo, uma vez por dia

de trabalho, coletar amostra

logo após a passagem da

acabadora

-  Extração de betume ou ensaio de

extração porrefluxo "Soxhier" de 1000 ml
-  Análise granulométrica da mistura de

agregados resultante das extrações,
Com amostrasrepresentativas de, no
mínimo, 1000 q.

Para cada 400 t de massa e,

no mínimo, uma vez por dia

de trabalho, coletar uma

amostra logo

após a passagem da
acabadora

-  Moldar 3 corpos de prova Marshall com

aenergia de compactação especificada
-  Romper os corpos de prova na prensa

Marshall determinando-se a estabilidade e
a fluência

A cada 1001 de massa

compactada
-Obter uma amostra indeformada extraída

corpos de prova Marshall

Grau de compactação - Comparação dos valores obtidos para as
massas específicas aparentes dos corpos
de prova extraídos com sonda rotativa e
a massa específica da sondagem

% de vazios totais

% de vazios do agregado
mineral(VAM)
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Para o controle geométrico e de acabamento, serão procedidos os seguintes

controles:

CONTROLE INSPEÇÃO
Espessura -  Avaliada nos corpos de prova extraídos

com sondarotativa ou pelo nivelamento da

seção transversal antes e depois da

mistura

Largura da plataforma -  Medidas à trena executadas a cada 20

m, pelo menos

Acabamento da superfície -  Apreciadas pela fiscalização em bases
visuais

4.10 Aceitação dos serviços

Os serviços serão aceitos desde que atendam as condições descritas abaixo:

a) O cimento asfáitico recebido no canteiro deverá atender às seguintes

condições:

Os valores de viscosidade e ponto de fuigor deverão estar de acordo

com os valores especificados pela ABNT;

O material não deverá produzir espuma quando aqUecido a 175° C;

Para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios de

controle de qualidade do CAP, previstos na especificação da ABNT, deverão

ser julgados satisfatórios.

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizado deverão atender as

seguintes condições:

MATERIAL ENSAIO LIMITES

Agregado graúdo Abrasão Los Angeles - A percentagem de desgaste

não deverá ser superior a

45% para o agregado retido
na peneira n° 10

Durabilidade -  Perda inferior a 12%
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Lameralidade -  A porcentagem de grãos de
forma defeituosa não poderá

ultrapassar a 25%

Agregado miúdo Equivalente de areia -  Igual ou superior a 55%

Durabilidade -  Perda inferior a 15%

-O "Filler" deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na

granulometria especificada;

-O melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade

satisfatória.

c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de

temperatura, se:

-A temperatura média no caminhão não for menor do que o limite inferior da

faixa de temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15° C, e nunca

inferior a 120° C;

-A temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas

condições de compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de

compactação objetivado.

d) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelo ensaio de extração

por refluxo "SOXHLET", em amostras individuais, não deverá variar, em

relação ao teor de projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A média

aritmética obtida, para conjunto de 9 valores individuais, não deverá, no

entanto, ser inferior ao teor de projeto;

e) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer

variações em relação à curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e

os limites da faixa granulométrica adotada:

PENEIRA % PASANDO, EM PESO

ASTM Mm

3/8" a 1 'Á" 9,5 a 38,1 ±7

n° 40 a n° 4 0,42 a 4,0 ±5

o
00

o

c

0,18 ±3

n° 200 0,074 ±2
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f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-

vazios, estabilidade e fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito nesta

especificação.

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente,

deverão ser iguais ou superior a 97%.

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá

situar-se no intervalo de n 5% em relação à espessura de projeto. Não serão

tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de □ 10%, em
relação à espessura de projeto.

i) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão
^  objetos de amostragem complementares, através de novas extrações de

corpos de prova com sonda rotativa. As áreas deficientes deverão ser
reforçadas, às expensas do executante.

j) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação
ao conjunto da mistura, isentas de desníveis e saliências,
k) A superfície deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo marcas
indesejáveis do equipamento de compressão decorrentes de variações na
carga da vibro acabadora

4.11 Sinalização Horizontal

Após a execução do CBUQ, deverá ser pintada a sinalização horizontal.
Faixas de divisão de tráfego na cor amarela e faixas de estacionamento na cor
branca. A sinalização deverá obedecer às dimensões especificadas nos
projetos em anexo. A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de
sujeira, óleos, graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a
aderência da sinalização ao pavimento.

É o conjunto de linhas, marcas, símbolos legendas e objetos aplicados
sobre o pavimento da via destinada à circulação de veículos e pessoas, com a
função de guiar/disciplinar o trânsito.
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As tintas destinadas à pintura de sinalização horizontal devem possuir

propriedades que permitam uma elevada resistência ao desgaste por abrasão

pela incidência do tráfego, invariabilidade na sua cor, e elevada refletividade

quanto à incidência de luz dos veículos, de acordo com a especificação DNER

339, a tinta utilizada será tinta acrílica automotiva para sinalização horizontal.

A tinta utilizada para pintura de sinalização horizontal deverá ter como

principais características:

Resina Acrílica;

Refletiva;

Fácil homogeneização;

Secagem rápida;

Aderência;

Flexibilidade antiderrapância;

Estabilidade na armazenagem.

4.12 Sinalização vertical

O sistema de sinalização vertical é parcialmente existente e deverá ser

executado conforme projeto em anexo. Elas deverão obedecer às indicações

feitas pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, elaborado pelo

CONTRAN.

As placas a serem instaladas deverão ser retro refletivas. Os materiais

utilizados deverão possuir propriedades físicas e químicas que garantam as

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer

condições climáticas.

As placas deverão ser executadas em chapa de aço n. 16, com tinta

esmalte sintético semi-fosco e película refletiva lentes inclusas. O verso da

placa deverá ser na cor preta, fosca.

Os suportes serão de tubo de aço galvanizado leve DN 65mm (2,5"),

E=3,00mm (NBR-5580). Devem ser fixados, em bloco de concreto 15 Mpa, de

modo a suportar as cargas próprias das placas e os esforços da ação do vento,

garantindo sua correta posição. Para fixação da placa ao suporte devem ser
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usados elementos fixadores adequados de forma a impedir a soltura ou

deslocamento da mesma.

4.13 Construção de passeios

4.13.1 Regularização do sub leito

O sub-leito deverá ser adequado ao perfil longitudinal e a seção

transversal do passeio, através dos serviços de regularização e compactação.

4.13.2 Meio-fio

O meio-fio nas calçadas laterais e nos canteiros centrais deverá ser

executado meio-fio DER - Tipo 3 (0,034m^) - pré-moldado. A Exceção ocorre

junto as rampas de acessibilidade. Nesses locais deverá ser executado meio-

fio DER - Tipo 5, moldado in-loco.

Deverão ser assentadas rigorosamente de acordo com o projeto de

passeios, inclusive nos trechos curvos.

4.13.3 Contenção lateral

Deverá ser instalado para contenção do passeio, fincadinha de concreto

pré-moldada, com dimensões de 9cm x 19 cm x 39 cm, 0,0171 m^/m. A

fincadinha deverá garantir a perfeita interligação entre a calçada e a área de

grama, bem como deverá estar no mesmo nível da calçada para garantir o

perfeito escoamento das águas pluviais.

4.13.4 Camadas de embasamento para o Piso Intertravado (PAVER)

A base das calçadas será executada com uma camada de 3,0 cm de

espessura de pedra britada n° 01 e n° 02, e 5,0 cm de espessura de pó de

pedra. O embasamento será executado com a finalidade de auxiliar na
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drenagem do sistema e facilitar o perfeito travamento e assentamento do

PAVER.

4.13.5 Execução do Piso Intertravado (PAVER)

A calçada será executada em paver, tipo blocos de concreto

intertravado, na espessura de 6,0cm. As calçadas terão largura mínima de 1,50

m. A pavimentação será executada com blocos de concreto regular com

dimensões de 0,10xÜ,20x0,06m (lar; comp; esp). Os pisos intertravados

antiderrapantes e vibro prensados tipo PAVER, devem atender os requisitos

estabelecidos na NBR 9781/87.

^  Serão dispostas longitudinalmente linhas de referência fortemente

estendidas. As sessões transversais serão fornecidas por linhas que se

deslocarão perpendicularmente as linhas de referência. A compactação será

realizada mecanicamente (vibrador tipo sapo) e deverá progredir das bordas

para o centro até quando não se observar mais nenhuma movimentação

quando da passagem do equipamento.

O rejuntamento dos blocos será executado espalhando-se uma camada

de areia suficiente para o preenchimento dos vazios entre os elementos. A

sinalização tátil deverá ser composta tanto pela sinalização de alerta quanto

pela sinalização direcional, ambas devem ter cor contrastante com a do piso

adjacente e deverão ser integradas ao piso (não havendo desnível).

4.13.6 Rampa para pessoas com necessidades especiais (PNE)

Serão executadas nos locais indicados no projeto, nas dimensões de

2,40m de comprimento, e 1,20m de largura, conforme planta baixa e detalhe do

Projeto de Passeios nas Pranchas 01 a 06.

As rampas serão do tipo Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050).

Após o terreno regularizado e compactado, deverão ser executados dois

lastros, um de brita graduada com 3 cm de espessura e um com pó de pedra

com 5 cm de espessura. Sobre essas camadas será executada a rampa,

parcialmente em concreto simples, espessura de 6 cm e com Fck 15 Mpa,
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parcialmente com Paver Tátil de Alerta. O detalhamento das rampas está

representado nas Pranchas - Projeto de Passeios.

4.13.7 Árvores

Para e execução das melhorias no passeio público foi necessário a

retirada de árvores existentes por diversos fatores, tais como enraizamento

aparente, alinhamento indesejado, espécie inadequada para o meio. Desta

forma após a implantação do novo padrão de calçamento serão plantadas

arvores de porte entre 2m e 4m de altura da espécie LAFOENSIA PACARI, ou

similar. As cavas deverão medir 80x80x80cm. A terra de plantio deverá ser de

^  boa qualidade. As mudas devem estar livres de pragas e doenças, e plantadas

nos locais indicados no projeto.

4.13.8 Grama

Serão executadas nos locais indicados no projeto. Serão plantadas,

após o preparo do solo, placas de grama do tipo batatais entre o meio-fio e

fincadinha, largura variável e entre fincadinha e alinhamento predial, largura

variável.

4.14 Drenagem

O sistema de drenagem pluvial é parcialmente existente. Será

complementado com tubos de concreto com diâmetro de 40cm e bocas de lobo

com dimensões internas de 50x1 OOcm e altura de lOOcm. Estas bocas de lobo

deverão ser executadas com blocos de concreto com 19cm de largura e conter

piso em concreto no fundo da mesma com 07cm de espessura.

Sobre a boca de lobo, deverá ser executada uma grade de ferro chato

de 1/4" X 1.1/2", com espaçamento de 3cm entre as barras, sendo que está

melhor representada na Prancha 05 do Projeto de Drenagem.

As valas dos tubos deverão ter largura de 0,60 m e profundidade média

de 1,00 m para tubulação com diâmetro de 40 cm. Após a abertura e instalação
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dos tubos, a vala deverá ser reaterrada com o próprio material proveniente da

escavação.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após o término de todos os serviços, as vias deverão estar totalmente

liberadas para o tráfego de veículos e os passeios devidamente livres de

entulhos ou qualquer objeto que impeça o trânsito de pedestre.

Planalto, outubro de 2023

Ul Assinado de formaMUOU digital por HUGO
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LEONARDI:0592126
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECÍD PAVIMENTAÇÃO

Município:

Projeto:

PLANALTO

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA RIO GRANDE

Quantidade:
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LOTE n«

Edital no Município

Data
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2

20/2/24

21/3/24
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23/5/24

22/6/24

parcelas!^

Repasse do Concedonte

Contrapartida do Propononto
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OESCRICAO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS • ( RS ) UD ORÇAMENTO

E01200A DER

km (ton)

TRANSP EXEC,

34,12

S/BDI

30.71

C/BOI GUANT UN1T (RS)-PM
( RS) • PM

TOTAIS

97953

610400A

SINAPI

KR

SERVIÇOS EXTRAS • DRENAGEM
Caixa oom grelha simiáes retangular, cm alvenaria com blocos de concreto, dimeiBOes
intamas: 0.5x1x1 m. AF 12/2020 1,238,93 1.236.93 1.507,08 un 2.00 1.507.08 3.014.16

11

74022/37 SEÍL

EN^OS TECNOLÓGICOS
(Os cutiot com mobilizaçto o dsimobllliaçio de equipe e equipamentos para a
exIiBçáo do amostrai para os ensaios tacnolOglcos, exceto da capa asfáltiea, serio do

10350 m 154.20 103.50 15.959.70

24521,51

74022/50 SEIL Ensaio do Oolctminaçáo da Taxa de Espalhamento do /Igregado
46,59

79,56

46,59

96,94

56.77

un

un

22,00

27,00

96.94

56.77

2.132.68

1.532.79
09.04.04 OAER/RS Ensaio de Pctcentagem de Betume - Miluras Betuminosas

175,82 175,82 21452 un 24,00 214.22 5.141.28
74022«3 SEIL Ensaio os Controle do Grau de Compactação da Mistura /Vsláliíca

83.84 83.84 102,15 un 24.00 102.15 2.451.60
09.05.02 DAER/RS Ensaio de Densxiade do Malenal Beluminoco

48,16 48.16 58,68 un 24.00 58.66 1.406.32
09.04.03 DAER/RS Ensaio do iracao por compressão diamotral ■ misturas betuminosas

99.15 99.15 12050 un 28.00 120.80 3.382.40
DAER/RS Exiraçio de corpo de prova de concreto asIátUco com sonda rotativa

97,91 97.91 119,29 un 24.00 119.29 2.862.96
09.01 DAER/RS

MobilUaçio 0 desmobiiixaçio de equipamento a equipe para oxttaçfio do corpos do prova da
capa asiáltica. 4.850,20 4.850.20 6.909,48 St) 1.00 5.909.48 5.909.48

Data Baia da aprovaçio do Orçamento (Decreto 10.066'22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21); 2&'S/2023
PREÇO GLOBAL 2.176520,47

Assinado de forma

digital por HUGO
HEWANS

.  « LEONARDI:OS921268
LEONARDI:0976

HUGO

HEWANS

5921268976
Dados; 2023.10.11

08:51:20-03'00'

cr»

CO

CD



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n<> 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço

1720235324764
Substituição sem Custo à 1720235236369

— 1. Responsável Técnico

HUGO HEWANS LEONARDI

Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Empresa Contratada: LEONARDI ENGENHARIA LIDA ME

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

RNP:1707224382

Carteira: PR-102404/D

RegistroA/isto: 48027

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Contrato: 244/2023

Valor: R$34.813,63

Celebrado em: 24/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Ptíblico) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

AV. RIO GRANDE DO SUL, S/N |
TRECHO ENTRE A RODOVIA PR-163 E A PRAÇA SÃO F. A. CENTRO- PLANALTO/PR 85750-000
Data de Início: 01/09/2023 Previsão de término: 20/12/2023 Coordenadas Geográficas: -25,715535 x-53,77255

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/0001-16
4. Atividade Técnica —

Quantidade Unidade

[Elaboração de orçamento. Especificação, Projeto] de pavimentação 21430.86 M2
[Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis meio-fío 2965,07 M2
[Elaboração de orçamento. Especificação, Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas 15189,24 M2
[Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] de pavimentação em paralelepipedo para vias urbanas 4031.72 1^2
[Elaboração de orçamento. Especificação] de ensaio físico para controle tecnológico 173,00 ÜNID
[Condução de serviço técnico, Laudo] de ensaio físico para controle tecnológico 1,00 ÜNID
[Elaboração de orçamento. Projeto] de pavimentação 15189,24 M2
[Elaboração de orçamento, Projeto] de base e sub-base para rodovias 8030,28 VA2
[Elaboração de orçamento, Projeto] de sistema de redes de águas pluviais 154,20 METRO
[Elaboração de orçamento, Projeto] de sinalização viária 15189,24 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

— 5. Observações

154,20 m de bueiros. 02 bocas de lobo.

r" 7. Assinaturas

Documento assinado eletronicamente por HUGO HEWANS LEONARDI, registro
Crea-PR PR-102404/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha,
na data 10/10/2023 e hora 12h20.

J4UNICIPIO DE PLANALTO - CNPJ: 76.460.526/0001-16

Registrada em: 10/10/2023

8. Informações

• A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org,br ou www.canfea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 0410067

CREA-PR

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publjco/art

impresso em; 10/10/2023 12:20:30

www.crea-pr.org.br ! CREA-PR
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -1 6

Fone: (46)3555-8100 - Fax: (46)3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUtsllC{l>IO DE Praça São Francisco de Assis, 1 583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planaíto-PR, 01 de dezembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Pavimentação da Avenida Rio Grande do Sul, entre Rod. PR163 e Rua Jacob

Theobaldo Erthal, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma físico-financeiro sendo a área total de 21.430,86 m^ e recape asfáltico

em CBUQ, sendo a área total de 15.189,24 m^, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

á fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

á fins de análise e indicação da modalidade a ser

adotada.

Cordialmente,

L. Jí)0
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.
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MUNICimO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíi: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 04 de dezembro de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os

padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação da

Avenida Rio Grande do Sul. entre Rod. PR163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal, no

Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto

técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeíro

sendo a área total de 21.430,86 m^ e recape asfáltico em CBUQ, sendo a área total

de 15.189,24 m^. com valor total de R$ 2.176.620,47 (Dois milhões cento e setenta e

seis mil e seiscentos e vinte reais e quarenta e sete centavos) expedido por Vossa

Excelência na data de 01 de dezembro de 2023, informamos a existência de

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00570 05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00000

Cordialmente,

Enson Elemaf Schabo

Sêcfetaftqde Finanças

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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)  )
Prefeitura Municipal de Planalto - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/12/2023

(5rgÔo/UndaJe/PrqetoouAliwdade/Contadedespesa/Forte(fcreorsot F. PADRÃO/ORItà/APL/DES/DET ) Vaiaajtcrizado Valor atualizado Uquidoernperhado S^doatua!

daOtrss

15.4S2.1S01.1052 Pavimerlaçâo Urbena

4.4.30.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

00570 E OOCOO 0000(01/07/00/00 Rgci/sosOr£ínários{Uvres)

00571 E 00501 0SO1/D4/99'0(V0O Receitas deAlienações deAtivcs

OOS71 EA 0OSO1 OS01/D4/9Í/00/00 Receitas úeAllenações (^AtíMoe

00

gsoaooaoo

3OQO0O.CO

0,00

0,00

925318;»

925318^

244.527,94

QOO

680.790,37

92531531

451.513^

451513^

229.691.96

0.00

221.821,53

461.61549

475804,

473.804,82;

14.835,96

0,00

456.968.84

473.804,82

Critérios de gelaçâs;

Data do cálculo; 01/122023

Órgão erMre. 05e05
Tipo: 1
Ordem: 052

Netireza de despesa ertre- 4 4.90.51 .QO.OOe4.4.9aS1.0QOO
Fonte de recurso ertre OOOOO e 00501

^^^mitido por: JONES ROBERTO KINNER. na wsàa 5533 i

COE - Gri4» da fcrte do eiercício/EA - Grupo da fórte de eiercicios anteriores

01/12/2(2311:20:38



paRaNacioaoe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" /2023

01. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID e do Serviço Social
Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com
objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e
institucional dos municípios do Estado do Paraná,

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MUNICÍPIO de Planalto, ora denominado licitador, toma público que às horas do
de do ano de 2023, na rua Praça São Francisco de Assis n° 1583 em

Planalto, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela
entidade instauradora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para
execução da(í) obra(i') objeto da tomada de preço n. ° - 2023. Esta licitação, sob regime
de empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo Art. 27 da Constituição
do Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. ® 123/2006; Lei Federai n. ° 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

De acordo com o inciso II, do artigo 191, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, o órgão
licilante opta por licitar e contratar utilizando as regras previstas na Lei Federal n®
8.666/1993.

03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° l e n° 2), sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1
e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04 OBJETOj^ REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE
GRANDES ITENS

01)0044



04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local: Av. Rio Grande do Sul (entre Rod. PR 163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal +
128,10m).
Objeto: Recape asfáltico em vias urbanas em CBUQ, 15.189,24 m^, incluindo serviços
preliminares, base/sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
Trecho: Av. Rio Grande do Sul (entre Rod. PR 163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal +
128,10m).
Área de Recape: 15189,24 m^
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais).
Preço máximo: R$ 2.176.620,47 (dois milhões, cento e setenta e seis mil, seiscentos e vinte
reais e quarenta e sete centavos).
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.

SAM31

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a
última parcela do cronograma físico-financeiro.

ITEM DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS PERCENTUAL DO

VALOR GLOBAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,26%

3 BASE / SUB-BASE 3,59%

4 REVESTIMENTO 59,49%

5 MEIO-FIO E SARJETA 6,34%

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 26,49%

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 1,67%

10 DRENAGEM 1,02%

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 1,14%

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob
pena de desclassificação.
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04.5 O prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato citada no
extrato do contrato publicado no diário oficial.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV,
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (112/IO)

R-SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12® mês após proposta. ^ ̂ ,

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. A

S = saldo de contrato após medição referente ao 12® mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n® 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (IG), liquidez corrente (LC)
e solvência geral (SG)^ cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior que)

(LC)
(valor maior que))

(SG)
(valor maior que)

1 1 1

A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

06. RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

07 PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou
solicitada por meio do e-mail . O licitador não assume responsabilidade com a proposta
da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador.
Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais
documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.
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07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credenciaí (Modelo n. ° 01);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ̂  02);
c) atestado de visita (Modelo n. ° 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. °

03.1);
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. ° 04);

e) capacidade financeira (Modelo n. ° 05);

f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes
impeditivos da habilitação (Modelo n. ® 06);

g) carta-proposta de preços (Modelo n. ° 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. ® 08);
i) cronograma fisico-financeiro (Modelo n. ® 09);
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. ° 10);

k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11);

1) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. °
123/2006 (Modelo nM2);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. ° 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. ° 14);
o) ensaios e declaração (anexo n. ° 01 do Contrato);
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 15)
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16);
r) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III).
u) modelo de placa (Anexo IV)
v) planilha de Insumos (Anexo V);
w) BDI - composição (Anexo VI);

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio
digital.

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná —
SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
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em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n^
2), ou

2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art.
22, §2° da Lei 0^^8.666/93.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta
Administração Pública Municipal;

4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4 SUBCONTRATAÇÂO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do contratante.

08.4.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de %
(  por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
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08.4.1.4 É vedada a subcontrataçao total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N® 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N** 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL

TOMADA DE PREÇOS N° _.20_
ENVELOPE N" 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / /20

RAZAO SOCIAL

TOMADA DE PREÇOS N° _.20_
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / /20

09.3 A proposta {envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n°0} e
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) {envelopes n'^01 e n°02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N® 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento

000049



das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão
estar com prazo de validade em vigor. Poderão, também, ser apresentados em cópia
simples, sendo aue. em caso de dúvida quanto à veracidade das informações

apresentadas, o órgão condutor do certame deverá promover as diligências necessárias

para esclarecer ou complementar a instrução do processo. Quando o prazo de validade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja
anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o
documento referente aos itens 10.2, 1 "d", "e" e «f, 3 "d", e "g", 4 «b" e "d". As
folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela
proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n° 01:

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos (Modelo n° 13).

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil (Modelo n° 10).

d) declaração de microempresa (M£), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para
os fins da Lei Complementar Federal n. ° 123/2006, (Modelo n° 12), quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual.

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a
tributos federais e dívida ativa da União.;
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b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empresa;

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado;

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento de documentos {Modelo n°02)\

c) atestado de visita {Modelo n° 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta, A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (46)35558100 data limite
para o agendamento / /2023, ou declaração formal {Modelo n° 03.1) assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

940,00 ton

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.
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e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra {Modelo n° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável {eis) técnico (5) indicado {s), emitido (5) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

g.l) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional, por meio de contrato de prestação
de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com profissional
em condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (.s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
{Modelo n. ''15);

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos {Modelo n° 16),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n° RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme modelo n°05, apresentando as demonstrações

contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral {LG); liquidez corrente {LC); e Solvência Geral(5'Q),

tais índices serão calculados como se segue:

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

LC = {AC/PC)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)
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sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O (i) mesmo (5) deverá (õo) ser assinado (.?) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b.l) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
somente será aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

d) comprovação do Patrimônio Líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item
04.1;

OBS: o valor do Patrimônio Líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°l e n® 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação {Modelo n° 06)^ em anexo.

10.3 É vedada, sob pena de inabilitaçâo, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas "e", "f e "g", com expressa autorização do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N® 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n®2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser,
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preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

1) Carta-proposta de Preços {Modelo n° 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:

a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n. ° 1 e n. ° 2) pela Comissão de
Licitação.

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
^  proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
{Modelo n° 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma
constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação

3) Cronograma Físico-Financeiro {Modelo n° 09), devidamente preenchido, constando o
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

^  12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços {Modelo n° 08), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços {Modelo n° 08), na
coluna "QUANTIDADES".
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12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo
n° 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo n° 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especiíicado e válido.

12.10 Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou
DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a
disponibilidade de materiais na região.

12.11 Os projetos que gerarem alterações de quantidades deverão ser analisadas pelo
Município e aprovadas pelo PARANACIDADE, as quais serão conferidas com o orçamento
original, podendo gerar alteração no valor contratual.

12.12 Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administração local,
quando previstos na planilha de serviços, relativamente ao andamento físico do objeto
contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n. ° 1 e n. ° 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n. ® 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. ® 1 que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.
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13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n® 1 e n° 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente {com poderes
legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo n° 01) com firma reconhecida, ou por meio de procuração passada em
cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n® 1 e n® 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação {edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos era substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
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disposto no Art. n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,
ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de
abertura dos envelopes n® 2, por meio dos meios usuais de comunicação {edital, e-mail,
publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos , a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n.° 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N® 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. ® 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. ® 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. ® 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das
proponentes presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n® 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza
secundária, formal que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-fmanceiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-fmanceiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento
serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses \alores (algarismo ou extenso) a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.
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14.08 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço umtário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de
ajuste face o contido no item 043. A simples correção de erro, desequilíbrio fisico-financeiro
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.
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14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação {edital^ e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. n° 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
{EPP) OU EQUIPARADAS

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
{item 10,2y 2,1 "a" e "b'% mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% {dez por cento) superiores à
proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra
ME, EPP ou EQUIPARADAS.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador,
para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
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15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. °
8.666/1993.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação {edital, e-mail e
publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 {cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. ° 8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15,4, segundo a ordem de classificação.

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo n° 12) objetivando os benefícios instituídos
à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitações e de ser contratada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n° 14), dentro do prazo máximo de 5 {cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.
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17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subítem 14.17).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § 1°, 1,11 e III da Lei Federal n® 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% {cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias, contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

18.3 O prazo para início da cxecucão do objeto será contado da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
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executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT, através da relação de
ensaios necessários conforme Anexo I do contrato, parte integrante deste edital.

19.2 Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

19.3 Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do
que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão
glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão
aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da
execução.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da
minuta do Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

21.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal
do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização e deverão ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
até a realização da medição final, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu
desgaste, precariedade, por solicitação do PARANACIDADE, ou ainda ter seus valores
descontados, caso sejam removidas.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas ás condições para liberação das
parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação;

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
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b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10%
(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser
realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
referidos materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal {Modelo n° 77);
g.3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA;
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g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da
CONTRATADA;
i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e
quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação
constante na planilha orçamentária.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 Os recebimentos provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24, PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25. RESCISÃO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.
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26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Planalto, de de 2023.

LUIZ CARLOS BONl

PREFEITO MUNICIPAL
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MODELO N° 01

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 20

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° í

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e
órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente),
vem, pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), carteira de
identidade (inserir onúmero e óreão emissorí . é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).

{Nome, RG n° e assinatura do representante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELO N® 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /_

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome conwletoí. representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.

Local, de de 20

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

1^5'.-j
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MODELO N° 03

ATESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° t_

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome conwletoL CREA/CAU n° (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Tomada de Preço em epígrafe.

Local, de de 20

{Nome, RG e assinatura do responsável pelo lícitador).

{Nome, n" CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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MODELO N*» 03.1

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preços n® /2023
Objeto:
Nome da Empresa:
CNPJ n°:

Endereço:
Fone:

E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a
Contratante.

Planalto, de de 2023.

{Nome, n°CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico)
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MODELO N° 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° !_

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de
29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

N° Nome Especialidade CREA /CAU

N°

Assinatura do

responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Local, de de 20

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

ò
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MODELO N° 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° !_

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais índice

Liquidez geral {LG)

LG = {AC + RLP) f {PC + ELP)

Liquidez corrente {LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;

AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20

Representante legal
{Nome, RG e assinatura)

Contador

(nome, n°CRC e assinatura,)
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MODELO N® 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /_

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente)^ declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de de 20

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N® 07

{Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 20 .

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /_

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à
execução de , da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é
de R$ (inserir o valor da propostá) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de
execução por extenso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o
prazo de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas {envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N" 08

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /
MUNICÍPIO :
OBRA :

ITEM CÓDIGO ORIGEM DISCRIMINA

ÇÃO DOS
SERVIÇOS

UNID. QUANT. PREÇO

UNiTÁRI
0(R$)

PREÇO
PARCIAL

(R$)

PREÇO
SUBTOTAL

(R$)

PREÇO TOTAL

{Nome. RG w® e assinatura do responsável legal) {nome, CREA/CAUn° e assinatura Responsável Técnico
habilitado)
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MODELO 09 -CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 /20

PROPONENTE;

MUNICÍPIO/LOCAL ÁRFA CONSTRUÍDA
OBJErro

PRAZO DE EXECUCÂO:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

30 60

PRA7nni:FV

90 120

^ci irÀn/HiA. >

150 180 21(1

to-iai

SKRVICD ACUMULAD(

CO]-:i

INFI.i

RS

%

RS

%

RS

%

RS
%

RS
%

rol AI. DA 1'ARCDL.RS
%

TOTAL ACUMULAI RS

%

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, n° RG e CREA e assinatura do engenheiro)
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MODELO N° 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° !_

Eu, (inserir o nome J. RG (inserir o número do RG j. legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente). CNPJ (inserir o número), para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço
n° (inserir o número declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72,
§ 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002
e suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Local, de de 20

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente)
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MODELO NMl

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de Preços n® !_

Eu, (inserir o nome ). RG (inserir o número do RG legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do
CNPJ da proponente), declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais,
objeto do Contrato n° (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origem (inserir a orisem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8®, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local, de de 20

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente)

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.
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MODELO N® 12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARADAS

Ref. : Edital de Tomada de Preços n° !_

Objeto: (inserir o nome da obra. local, rua, número, cidade e outros).

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufhiir os benefícios da Lei
Complementar n° 123/06.

Local, de de 20

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).
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MODELO N® 13

Ref. : Edital de Tomada de Preços n° /_

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local, de de 20123.

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).
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MODELO N® 14

CONTRATO N" /2023

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PLANALTO EA , NA
FORMA ABAIXO:

O (inserir nome do contratante). sitUado na (inserir endereço). PR, CNPJ (inserir n"). a Seguil
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
lesai), portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°). inscrito no CPF sob n. ° (inserir
e a empresa (inserir nome da empresa). CNPJ (inserir n". localizada na (inserir endereço), a seguir
denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante lesai) portador da
cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°) , inscrito no CPF sob n. ° (inserir n°). residente na
(inserir endereço), firmam O presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
° 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. ° (inserir n")
conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de (inserir ohieto). sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e
demais peças e documentos da licitação n. ° , fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por
extenso), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até ( )
dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diário
Oficial.

Parágrafo Primeiro
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o início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer
em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato
publicado no Diário Oficial.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidede expressa do
CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados a
partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTILiTADA
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A CONTRATADA se obriga a;

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE.
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região.
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima;
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução;

q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro
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o cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma físico-fmanceiro apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará a seqüência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Sexto

Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através
de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

Parágrafo Sétimo

O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:
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a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
í) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(.s) mêsCí) de execução por
obra(i), devidamente quitada(.y), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(í) de transmissão
do(.ç) arquivo(5) para a Caixa Econômica Federal, e c6pia(i') da(5) guiaí.y) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(i') último(5') recolhimento(.ç) devido(5),
devidamente quitada(5'), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
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b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e. I) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federai, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEP, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original(/s) ou cópia(5) autêntica(i') da(s) Nota(i) Fiscal(w) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal {Modelo n. ° 77) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA;

g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e
pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de
ensaio.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de (inserir nome do Município) - CNPJ
n. ° (inserir n°)
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Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco
por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S(I12/I0)

R = SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

Parágrafo Quarto

A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
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valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
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estabelecido no cronograma físico-flnanceiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-fínanceiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá quEilquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
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Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
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Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
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CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(5)
obra (i) será((3o) considerada(5) como recebida(5) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÂO
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.® 8.429/1992), a
Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo ífaudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e.l) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f.l) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;
f.8) tenha sofiido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.
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Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam
o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que
venha a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.
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Parágrafo Único

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

Parágrafo Primeiro
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio
de 2005.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca). Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

finserir local). de de 20

CONTRATANTE CONTRAIADA

Testemunhas:

RG

RG
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ENSAIOS E DECLARAÇÃO - ANEXO 01 DO CONTRATO

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST-TSD-TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo 1
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo 1 ensaio a cada 800
m^ de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de
massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a
cada 800 m^ de pista.

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada - Norma DNIT
r\ 148/2012-ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m^
de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas,
na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m^ de
pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m^ de pista.
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- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m^ de pista.

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio a cada 700
de pista.

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117/94 - mínimo 1
ensaio a cada 700 m^ de pista.

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m^ de pista.

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-
PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou
DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização,
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e
PARANACIDADE, antes da execução.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote

SIT rf

Medição

Empresa Contratada
CNPJ N° Contrato Empreitada

Valor do Contrato

Valor Medido Acumulado

Percentual Executado

da ART específica dos laudos
Profissional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços:

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:

Base:

Revestimento:

(%} executado

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I
do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O
pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.

Nome

Formação - CREA/CAU
Responsável pela Fiscalização da Obra

>)
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MODELO 15

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3 59
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MODELO 16

CRONOGRAMA D6 UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS.
EDITAL DE TOMADA DE PRE^S (inserir o número) / (inserir o ano) /
PROPOf>íENTE: (inserir o nome éo proponente)

MÁQUIhiASE EQUIPAMENTOS
inserir a si^a do Ba tador

MUNICÍPIO / LOCAL'

OBJETO ÁREA CONSTRUÍDA:

LOTE PRAZO DE EXECUÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS. MÁQUINAS

F FOl/IPAMFNTOS DISPONIBII IXAROS

PRA70 DE EXFCUOÃO í r Ias 1

30 60 90 120 150 180 210 240

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO ^  ' 1

QUANTIDADE 2 4 3 2 2

{carimbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

(inserir o ano)

(carimbo, nome. RG n°,CREA n° e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO I

Ref.: Edital de Tomada de Preços n® /

MUNICÍPIO:

OBRA:

I- ELEMENTOS GRÁFICOS
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ANEXO II

Ref.: Edital de Tomada de Preços n" /

MUNICÍPIO:

OBRA:

I  - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
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ANEXO III

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO

-^ 008106



ANEXOIV

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

https://paranainterativo.pr.gov.br/pIacas
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ANEXO V

PLANILHA DE INSUMOS

Município: i PLANALTO i SAM 31

Projeto: 1 PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL i LOTE 1

Local da

Obra:

1 Av. Rio Grande do Sul (entre Rod. PR 163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal 128,1 Cm

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO UD ORÇAMENTO

km (ton) QUANT

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

512050 DER Demolição Mecânica de Pavimento e Transporte 2,00 1,8600 m3

18,50
COMPOSIÇÃO

00051

ORSE-

jan/23
PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M. EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO,
INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES

un

1,00
COMPOSIÇÃO

02555

ORSE-

|an/23
PLACA 20x35cm EM CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE
LOGRADOUROS

un

8,00
3 BASE/SUB-BASE

603900B DER Colchão de pó de pedra para assentamento de
calcadas

2,70 1,5000 m3

103,19
531000A DER Brita Graduada 2,70 2,4000 m3

212,10
531300 DER Macadame Seco d Brita Graduada m3

157,41
transporte Rachão 2,70 1,3500

transporte Bica corrida 2,70 0,6800

4 REVESTIMENTO

PAV-089 PM

Cuiitiba-

abr/22

Limpeza e Lavagem da pista (Recape) m2

7.158,96

5601OOB DER Imprimação com Emulsão EAI - exclusive emulsão taxa

RR-1C

0,0011 m2

8.030,28
589190A DER mat Fornecimento de emulsão EAI - imprimação 551,00 1,0000 ton

8,82

561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa

RR-1C

0,0005 m2

15.189,24
589420B DER mat Fomecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 551,00 1,0000 ton

7,59
570000C DER CBUQ - TRAÇO 2 - CAPA - Faixa "C" (Quantidade

menor que 10.000 ton)
taxa

CAP

0,0550 ton

1.881,68
transporte Areia 269,00 0,1002

transporte Cal Hidratada CH-1 565,00 0,0151

transporte Brita (usina) 0,10 0,8297

transporte Massa 2,60 1,0000

589000J DER mat Fomecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor
que 10.000 ton)

554,00 1,0000 ton

103,50
5 MEIO-FIO E SARJETA

810250D DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 3 - (0,034 m3) -
Pré-Moldado

2,00 0,0795 m

2.715,55
SERVIÇOS EXTRAS - MEIO-FIO E SARJETA

810500 DER

02/2023

Meio-Fio Simples DER - Tipo 5 (rebaixado) - (0,017 m') - Moldado "in loco" m

249,52
6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO

810250E DER Fincadinha de concreto - Í9x19x39cm-0.0171m3/m) 2,00 1 0,0398 m
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!  1 2.419,70
100576B SINAPI Regularização e Compactação p/ assentamento de calçadas/lajotas/blocos m2

4.031,72
603900C DER Lastro de Brita 2,70 1,5000 m3

120.95
603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de

calcadas
2,70 1.5000 m3

201,59
534906A DER Paver ou Bloket e=6cm - sem colchão 2,00 0,1400 m2

3.724,64
98511 SINAPI Plantio de Arvore com altura de 2m a 4m un

237.00
98504 SINAPI Plantio de Grama em placas m2

1.591,71
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5,94 m2 un

20,00

SERVIÇOS EXTRAS - URBANISMO DO PASSEIO

834909 DER Fornecimento e assentamento de piso tátil de concreto alerta/direciona!
20x20cm vermelho

m2

307,08
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034
m2/m2)

m2

607,58
820000A DER Placa sinalização refletiva - SEM SUPORTE m2

5.18
821300 DER Suporte metál.galv.fogo d=2,5" c/tampa e aletas anti-giro h=3,00m un

20,00

10 DRENAGEM

600300 DER Escavação de Bueiros em 1* Categoria m3

94,62
601200A DER Reaterro e apiloamento mecânico m3

51,16

SERVIÇOS EXTRAS - DRENAGEM

97953 SINAPI Caixa com grelha simples retangular, em alvenaria com blocos de concreto,
dimensões internas: 0,5x1x1 m. AF 12/2020

un

2,00
610400A DER Corpo de BSTC 0 0,40 sem Berço e sem Armação m

154,20
11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS j

(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamento
para a extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da ca
asfáltica, serão de responsabilidade da emoresa executora da obra)

s

pa

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso un

22.00
74022/50 SEIL Ensaio de Determinação da Taxa de Espalhamento do Agregado un

27,00
09.04.04 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas un

24.00
74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica un

24.00
09.05.02 DAER/RS Ensaio de Densidade do Material Betuminoso un

24,00
09.04.03 DAER/RS Ensaio de tração por compressão diametral - misturas betuminosas un

o
o

dc
MC

09.04.01 DAER/RS Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa un

24.00
09.01 DAER/RS Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de

corpos de prova da capa asfáltica
9b

1,00

66

000109



ANEXO VI

BDI (composição)

BDI - ACÓRDÃO N® 2622/2013 - TCU
PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS

188= 1,20

PI8 = 0,65

G0FIN8 = 3.00

CPMF= 0,00

TOTAL = 4,85

TIPO DE SERVIÇO OBRA8 MATERIAI8

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,40 3,45

RISCOS 0,80 0,85

SEGUROS E GRANTIAS 0,60 0,48

DESPESAS FINANCEIRAS 1,18 0,85

LUCRO 8,30 5,11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,84 15,28
BDI=(U((1+(C8+C9+C10)/100ni+C11/100)*(1+C12/100))/{1-C6/100))-1)*100)

BDI (OBRA) 21,84%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%
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município de planalto
CNPJliT 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750000 ■ PLANALTO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1- Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preço, com
vistas à contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação da Avenida Rio Grande
do Sul, entre Rod. PR163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal, no Município de Planalto/PR, incluindo
o fornecimento de materiais, conforme projeto técnica sendo a área total de 21.430,86 m^ e
recape asfáltico em CBUQ, sendo a área total de 15.189,24 m^, com solicitação datada de 30 de
NOVEMBRO de 2023 (fl. 01), as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de

Referência (fis. 03/09), devidamente assinado pelo Secretário de Obras e Serviços Urbanos.

2.

licitatório.

Os autos foram devidamente paginados e não há numeração do processo

3. O procedimento licitatório encontra-se Instruído com os seguintes documentos,
no que importa a presente análise:

a) Solicitação datada de 30 de novembro de 2023;

b) Termo de Referência (fis. 03/09);

c) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recur.:"os de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer
jurídico, datado de 01 de dezembro de 2023 (fl. 41);

d) Parecer Contábil e da Secretaria de finanças datado de 04/12/2023 (fl. 42);

e) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
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4. O procedimento também velo acompanhado de Plano de Trabalho, Cronograma
Físlco-Flnanceiro, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, Planilha de Serviços, Tabela de
composição dos recursos. Pesquisa de Preços com base na Tabela DER, projetos técnicos,
Minutas de Edital e Contrato Administrativo.

5. Na seqüência, em data de 06 de dezembro de 2023, o processo foi remetido a
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos Jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE JURÍDICA

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

6. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já
efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das minutas dos
editais e seus anexos, bem como a legalidade dos atos praticados até então.

7. Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes,
partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

8. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
^  processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução
do interesse público.

9. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para
a prática de atos administrativos.

10. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

11. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas
sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,
ou não, tais ponderações.

12. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins
de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.
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II - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

13. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

14. Nos autos se encontram encartados a Justificativa da contratação, com exposição
da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de referência a
necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração Municipal, em
especial em razão da necessidade de melhoria no sistema de gestão pública, não tendo este

Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e necessidade, sendo de

responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

15. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

16. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis

especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou

metodologicamente.

17. A Lei n^ 10.520/2002 (art. 3^, I) determina também que a autoridade
^  competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

18. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do processo licitatório e

deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

19. O termo de referência encontra-se encartado aos autos (nominado de
"documento complementar") e expõe de maneira objetiva o objeto a ser licitado e a sua
necessidade e forma de realização da implementação.

20. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. S^, III, "a" do Decreto ns

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida

' Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.

PARECER jurídico

000113



na Lei do Pregão (ns 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

21- P3ra a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

22. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

23. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

24. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

25. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

26. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n- 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-13 Câmara).

27. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).
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28. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

29- No presente caso fora realizada pesquisa de preços não especificada em termo
de referência. Os Municípios, quando se utilizarem recursos da União, deverão basear seus
orçamentos nas tabelas Sinapi ou Sicro, mas se a origem dos recursos for outra, então poderão
utilizar outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo.

30. É o caso em tela, em que a administração juntou PLANILHA DE SERVIÇOS -
PAVIMENTAÇÃO à fl. 37 e seguintes, utilizando-se de tabela de referência DER/PR de fevereiro
de 2023 (SECID) para a presente licitação, motivo pelo qual entendo como razoável a pesquisa

^  realizada, devendo ser complementada por PLQ - Planilha de Levantamento de Quantidades
mediante memória de cálculo que contenha escopo para além da descrição de cada item, suas
unidades, quantidades e principalmente o local de aplicação.

31. A Lei 14.133/2021 estabelece que, para serem utilizadas como fonte de pesquisa
de preços, as contratações similares de outros entes públicos devem estar vigentes ou terem
sido concluídos no prazo de 1 (um) ano antes da data da pesquisa de preços. Nesse sentido, a
Tabela de referência do DER/PR encontra-se atualizada para os devidos fins.

32. Saliente-se que a Nova Lei de Licitações (Lei n. 14.133/2021) cuidou de indicar
parâmetros a serem observados quando da estimativa destas contratações, o que deve ser
observado pela CPL. Considerando-se o vácuo legislativo até então imperativo no tocante à
pesquisa de preços, principalmente quanto à morosidade processual e ao risco de contratações
com sobrepreço ou preço inexequível, com riscos de prejuízos ao erário, o § 32 do artigo 23 da
Nova Lei dispôs para a contratação de bens e serviços a pesquisa de preços irá ocorrer de
maneira separada dos parâmetros utilizados para obras e serviços de engenharia:

"§ 32 Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federai, desde que
não envolvam recursos da Unido, o valor previamente estimado da contratação, a que se
refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros
sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo."

33. Frisamos que cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

34. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.

35. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.

36. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual consiste
na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado
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considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e
até em alguns casos a regionalidade.

37. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se sagraram
vencedoras em certames similares mais próximos a presente data, a fim de saber se houve
variação de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação.

38. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser
pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) e
averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento para aquele determinado produto.

39. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço
fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real de mercado.

40. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele contrato,
deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido
preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.

41. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços encontra-se
escorreita.

VI - ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

42. A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 37, inciso XXI.^

43. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder

Público.

44. Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa modalidade de
licitação. Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no §
2°, do art. 22, bem como a alínea ''b", do art. 23 ambos da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de
1993, que assim dispõem:

Art. 22. São modalidades de licitação:

u
II - tomada de preços;

(...)^
§ 2- Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até

^ "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI -
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"
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o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a ill do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor

estimado da contratação:

U
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

45. No que tange a escolha da modalidade, correta foi a escolha da comissão, uma

vez que a Tomada de Preços é adequada para o presente caso, tanto sob o aspecto financeiro,
por se tratar de obras e serviços de engenharia com valor estimado em R$ 2.176.620,47,
quanto pelo aspecto de complexidade, conforme dispõe o dispositivo abaixo:

"DECRETO NS 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018

Atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei ns 8.666,
de 21 de junho de 1993.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso iV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 120 da Lei n^ 8.666, de 21
de Junho de 1993, DECRETA:

Art. 1^ Os valores estabelecidos nos incisos i e li do caput do art. 23 da Lei n^ 8.666, de
21 de Junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

1 - para obras e serviços de engenharia: (...)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil
reais); e (grifo nosso) (...)"

46. Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor inferior ao estabelecido
para a concorrência, realizada entre interessados previamente cadastrados, observada a
necessária qualificação (art. 22 § 22). A qualificação é a que constar do cadastro, por categoria,
tendo em vista a especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira
dos inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 ed.
São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

47. Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois grupos: definição do
objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos orçamentários (incs. III e IV).

48. Além disso, insta verificar se houve regular nomeação dos integrantes da
Comissão Permanente de Licitações (CPL).

49. Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os dispositivos
inerentes ao pretendido certame.

Art. 7^ As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:
I - projeto básico;

II - projeto executivo;

lii - execução das obras e serviços.

(•■•)
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§ 2- As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
i - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para
exame dos interessados em participar do processo Hcitatório;
il - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos
os seus custos unitários;

iii - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
IV-o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Piano
Piurianuai de que trata o art. 165 da Constituição Federai, quando for o caso.

Art. 8^ A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua
totalidade, previstos seus custos atuai e finai e considerados os prazos de sua
execução.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução
total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica,
Justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26
desta Lei.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(...)

II - execução indireta, nos seguintes regimes:

a) empreitada por preço global;

50. Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a execução seria realizada de
forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista no art. 10, inciso II, alínea
"a", do Estatuto das Licitações.

51. Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que ensina o Professor
MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do objeto licitado, textualmente:

"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como dever de
fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas necessárias ao
cumprimento da prestação. A remuneração paga pela Administração amortiza as
despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe auferir um lucro (diferença entre o
vaiar recebido da Administração e as despesas efetivadas para executar a prestação).
A diferença entre as modalidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente
o vaiar a ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em vista a
prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação devida ao particular
será fixada em Junção de unidades a serem executadas. Não significa que, em um
caso, a Administração contrate o total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o
contrato tem um objeto global, a ser executado pelo particular. A escolha entre as
duas modalidades deriva das características da própria prestação. Muitas vezes, é
impossível a contratação por preço unitário, pois é Impossível fracionar o objeto
contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a contratação de um
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jurista para fornecer um parecer nõo comporta a modalidade "empreitada por preço
unitário". Se, porém, o Jurista for contratado para fornecer dez pareceres, seria
inimaginável fixar sua remuneração em junção de cada parecer fornecido."

52. Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas.

53. Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser utilizada para a
contratação do objeto ora mencionado.

VIII - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

^  54. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.

55. O edital atende às exigências prescritas no art. 40, da Lei n.e 8.666/93, na Lei n.^
10.520/02, no Decreto Federal n-. 10.024/2019 e no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.s
123/06, alterado pela Lei Complementar n.2147/14, que impõe que a Administração Pública
realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), bem como que nas aquisições de bens de natureza divisível, como é o caso,
o edital deverá contemplar uma cota de até 25% do objeto para a contratação de
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme item 4.1 do Edital.

56. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei n^ 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e ainda do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019.
Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

57. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.

58. Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários
ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso
aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor
contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando tratamento
igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a
Administração.

PARECER JURÍDICO
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59. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Paraná e disponibilização do edital no sistema de compras
Governamentais onde pretende-se realizar a licitação.

60. Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

61. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as

recomendações ora apresentadas;

b) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31 da
Lei 8.666/93, conforme acima salientado;

60. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

61. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 06 de DEZEMBRO de 2023.

Oocumento assinado digitaImente

PATRIQUE MATTOS DREY
Data: 06/12/202311:06:10^)300
Verifique em https://va(idar.iti.gov.br

Patrique Mattos Drey

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40209

PARECER jurídico 10
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 06 de dezembro de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Bonl

Comissão de Licitações

Considerando as Informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Pavimentação da Avenida Rio Grande do Sul, entre Rod. PR163 e Rua Jacob

Theobaldo Erthal, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma físico-financeiro sendo a área total de 21.430,86 m^ e recape asfáltico

em CBUQ, sendo a área total de 15.189,24 m^, nos termos da Lei Federal n.°

8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais

disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 083/2023

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

o

ijOil £- Aocsf
LUIZ CARLOS BONI
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paRaNacioaoe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'^ 009/2023

01. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID e do Serviço Social
Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com
objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e
institucional dos municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MUNICÍPIO de Planalto, ora denominado licitador, toma público que às horas do
dia 27 de dezembro do ano de 2023, na ma Praça São Francisco de Assis n° 1583 em
Planalto, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela
entidade instauradora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para
execução áa(s) obraí^-) objeto da tomada de preço n. ° 009 - 2023. Esta licitação, sob regime de
empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pelo Art. 27 da Constituição do
Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. ° 123/2006; Lei Federal n. ° 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

De acordo com o inciso 11, do artigo 191, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, o órgão
licitante opta por licitar e contratar utilizando as regras previstas na Lei Federal n°
8.666/1993.

03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n® 2), sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1
e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE
GRANDES ITENS

3
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04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s);

Local: Av. Rio Grande do Sul (entre Rod. PR 163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal +
128,10m).
Objeto: Recape asfáltico em vias urbanas em CBUQ, 15.189,24 m^, incluindo serviços
preliminares, base/sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
Trecho: Av. Rio Grande do Sul (entre Rod. PR 163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal +
128,10m).
Área de Recape: 15189,24 m^.
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais).
Preço máximo: R$ 2.176.620,47 (dois milhões, cento e setenta e seis mil, seiscentos e vinte
reais e quarenta e sete centavos).
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.

SAM31

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a
última parcela do cronograma físico-financeiro.

ITEM DESCRIÇÃO-GRANDES ITENS PERCENTUAL DO

VALOR GLOBAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,26%

3 BASE/SUB-BASE 3,59%

4 REVESTIMENTO 59,49%

5 MEIO-FIO E SARJETA 6,34%

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 26,49%

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 1,67%

iO DRENAGEM 1,02%

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 1,14%

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob
pena de desclassificação.

2)
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04.5 o prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato citada no
extrato do contrato publicado no diário oficial.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV,
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (112/IO)

R-SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saído de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez gerai (ZG), liquidez corrente {LC)
e solvência geral {SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior que)

(LC)
(valor maior que))

(SG)
(valor maior que)

1 I 1

A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

06. RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

07 PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou
solicitada por meio do e-mail licitacao@planalto.pr.gov.br. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03,2.
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07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. ° 01);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02);
c) atestado de visita (Modelo n. ° 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. °

03.1);
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. ® 04);
e) capacidade financeira (Modelo n. ° 05);
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação (Modelo n. ° 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. ° 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. ® 08);
i) cronograma físico-financeiro (Modelo n. ° 09);
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. ° 10);

k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11);

1) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. °
123/2006 (Modelo n° 12);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. ° 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. ° 14);
o) ensaios e declaração (anexo n. ° 01 do Contrato);
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 15)
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16);
r) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo líl).
u) modelo de placa (Anexo IV)
v) planilha de Insumos (Anexo V);
w) BDI - composição (Anexo VI);

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio
digital.

08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
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em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n°
2), ou

2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art.
22, §2° da Lei n° 8.666/93.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta
Administração Pública Municipal;

4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4 SUBCONTRATAÇÂO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do contratante.

08.4.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0%
(zero por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
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08.4.1.4 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N® 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N® 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N®_.20_
ENVELOPE N"!- HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / /20

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N® _.20_
ENVELOPE N® 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / /20

09.3 A proposta {envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n°01 e
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) {envelopes n°01 e n°02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N® 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento
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das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão
estar com prazo de validade em vigor. Poderão, também, ser apresentados em cópia
simples, sendo que, em caso de dúvida quanto à veracidade das informações
apresentadas, o órgão condutor do certame deverá promover as diligências necessárias
para esclarecer ou complementar a instrução do processo. Quando o prazo de validade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja
anterior a 60 {sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o
documento referente aos itens 10.2, 1 "d", "e" e "f, 3 "d", "f e "g", 4 "b" e "d". As
folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela
proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n° 01:

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos {Modelo n° 13).

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil {Modelo n° 10).

d) declaração de microempresa {ME), empresa de pequeno porte {EPP) ou equiparadas para
os fins da Lei Complementar Federal n. ° 123/2006, {Modelo n° 12), quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual,

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a
tributos federais e dívida ativa da União.;
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b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empresa;

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado;

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento de documentos {Modelo n°02);

c) atestado de visita {Modelo 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (46)35558100 data limite
para o agendamento 22/12/2023, ou declaração formal {Modelo n° 03.1) assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) atestado(s) e/ou declaraçâo(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

940,00 ton

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.
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e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra {Modelo n° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável {eis) técnico (5) indicado {s), emitido {s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —
CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

g.l) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional, por meio de contrato de prestação
^  de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com profissional

em condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (5) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
{Modelou. U5)\

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos {Modelo 16),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n° RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme modelo n°05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral {LG)\ liquidez corrente {LC)\ e Solvência Geral(S'G^,

tais índices serão calculados como se segue:

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

LC = {AC/PQ

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)
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sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ãó) ser assinado (í) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b.l) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
somente será aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

d) comprovação do Patrimônio Líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item
04.1;

OBS: o valor do Patrimônio Líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n®l e n® 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação {Modelo n° 06), em anexo.

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas "e", "f' e "g", com expressa autorização do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N® 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser,
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preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

1) Carta-proposta de Preços {Modelo n" 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:

a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n. ° 1 e n. ° 2) pela Comissão de
Licitação.

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
{Modelo n° 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma
constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação

3) Cronograma Físico-Financeiro {Modelo n° 09), devidamente preenchido, constando o
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços {Modelo n° 08), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços {Modelo n° 08), na
coluna "QUANTIDADES".
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12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo
n° 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obrã, dissídios coletivos, seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços {Modelo n° 08) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

12.10 Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou
DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a
disponibilidade de materiais na região.

12.11 Os projetos que gerarem alterações de quantidades deverão ser analisadas pelo
Município e aprovadas pelo PARANACIDADE, as quais serão conferidas com o orçamento
original, podendo gerar alteração no valor contratual.

12.12 Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administração local,
quando previstos na planilha de serviços, relativamente ao andamento físico do objeto
contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n. ° 1 e n. ° 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n. ® 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. ° 1 que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.
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13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente {com poderes
legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo n° 01) com firma reconhecida, ou por meio de procuração passada em
cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação {edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
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disposto no Art. n° 109 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,
ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de
abertura dos envelopes n" 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail,
publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
prazo para interposição de recurso, quanto á fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos , a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n.° 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N® 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. ® 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. ® 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. ® 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
dociamentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das
proponentes presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n® 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza
secundária, formal que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-fmanceiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento
serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.
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14.08 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma físico-fínanceiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-fínanceiro e
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-fínanceiro e/ou a necessidade de
ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-fínanceiro
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma físico-fínanceiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-fínanceiro;
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.
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14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14,15 e o preço global analisado.

14.18.^ Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação {edital^ e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. tf 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU EQUIPARADAS

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equipaiadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
(item 10.2, 2.1 "a" e mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra
ME, EPP ou EQUIPARADAS.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador,
para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
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15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n °
8.666/1993.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação {edital, e-mail e
publicação na imprensa oficial), A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 {cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. ° 8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo n° 12) objetivando os benefícios instituídos
à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte earacteriza o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitações e de ser contratada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n° 14), dentro do prazo máximo de 5 {cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.
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17.2 o valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.17).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § 1®, I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% {cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias, contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

18.3 O prazo nara início da execução do obieto será contado da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
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executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT, através da relação de
ensaios necessários conforme Anexo I do contrato, parte integrante deste edital.

19.2 Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

19.3 Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do
que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão
glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão
aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da
execução.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da
minuta do Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

21.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal
do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização e deverão ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
até a realização da medição final, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu
desgaste, precariedade, por solicitação do PARANACIDADE, ou ainda ter seus valores
descontados, caso sejam removidas.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
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b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devidoCs),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;

e.3) da quitação jimto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10%
(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser
realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
referidos materiais;

g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal {Modelo n° 11)\
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA;
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g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis ~ IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da
CONTRATADA;
i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e
quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação
constante na planilha orçamentária.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 Os recebimentos provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24. PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25. RESCISÃO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes,

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.
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26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Planalto, 08 de dezembro de 2023.

L Oi ̂  t- Aoa?
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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MODELO N°01

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 20

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços I

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e
óreão emissor)» na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente).
vem, pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), carteira de
identidade (inserir onúmero e óreão emissorí . é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).

{Nome, RG n° e assinatura do representante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELO N° 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /_

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completai, representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.

Local, de de 20_

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) •.
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MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /_

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome comoietoL CREA/CAU n° (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Tomada de Preço em epígrafe.

Local, de de 20 .

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador).

{Nome, n" CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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MODELO N" 03.1

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preços n° /2023
Objeto:
Nome da Empresa:
CNPJ n°:

Endereço:
Fone:

E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a
Contratante.

Planalto, de de 2023.

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico)
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MODELO N° 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Tomada de Preços n® !_

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de
29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

N° Nome Especialidade CREA /CAU

N°

Assinatura do

responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Local, de de 20_ .

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais índice

Liquidez geral (LG)

LG = (AC + J{LP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20

Representante legal
{Nome, RG n° e assinatura)

Contador

{nome, n° CRC e assinatura,)
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MODELO N° 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° t

O signatário do presente, em nome da proponente (iAserír o nome da proponente), declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de de 20

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legai)
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MODELO N° 07

{Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 20

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° !_

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à
execução de , da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é
de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de
execução por extenso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o
prazo de validade oor extensoí) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas {envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

{Nome, RG w® e assinatura do responsável legal)
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MODELO N'' 08

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Tomada de Preços
MUNICÍPIO :
OBRA :

/

ITEM CÓDIGO ORIGEM DISCRIMINA

ÇÃO DOS
SERVIÇOS

UNID. QUANT. PREÇO
UNITÁRI
0{R$)

PREÇO
PARCIAL

(R$)

PREÇO
SUBTOTAL

(R$)

PREÇO TOTAL

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) {nome, CREA/CAUn° e assinatura Responsável Técnico
habilitado)
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MODELO 09 -CROf^iOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 /20

PROPOP^ÍENTE;

MUNICÍPIO / LOCAI ÁREA CONSTRUÍDA
OBJETO

PRAZO DE EXECÜCÃO:

CODIGO DISCRIMiNAÇÂO

ms 30 60

RRA70 ni--|:Y

90 120

Y-t ICAO.H.Kl

150 1X0 210

JÜLAl

SLRVIQO ACUMULADO

coi-:f.

'Á

R|

%

R$

%

R$

%

TOTAL DA PARCEL

%

TOTAL ACUMULADR|

%

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, n° RG e CREA e assinatura do engenheiro)
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MODELO N® 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n®

Eu, (inserir o nome RG (inserir o número do RG legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente). CNPJ (inserir o número), para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço
n° (inserir o número declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72,
§ 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n® 307, de 05 de julho de 2002
e suas alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Local, de de 20_

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente)

üü1d4



MODELO 11

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° !_

Eu, (inserir o nome J. RG (inserir o número do RG ). legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponentei. CNPJ (inserir o número do
CNPJ da proponente), declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais,
objeto do Contrato n° (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local, de de 20 .

{Nome, RG n°e assinatura do responsável legal pela proponente)

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital
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MODELO N" 12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARADAS

Ref. : Editai de Tomada de Preços n° !_

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).

O signatário do presente, o senhor (Insetir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementam" 123/06.

Local, de de 20_

{Nome, RG w® e assinatura do responsável legal).

ii
."-è.
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MODELO N® 13

Ref. : Edital de Tomada de Preços n° /_

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local, de de 20123.

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).

tí ulã?



MODELO N° 14

CONTRATO N° /2023

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PLANALTO EA , NA
FORMA ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço). PR, CNPJ (inserir n°). a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
legglX^ portador da cédula de identidade R.G. n. ® (inserir n°). inscrito no CPF sob n. ° (inserir
e a empresa (inserir nome da empresa). CNPJ (inserir n". localizada na (inserir endereço), a seguir
denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante leeali portador da
cédula de identidade R.G. n. ® (inserir n°) , inscrito no CPF sob n. ° (inserir n°), residente na
(inserir endereço), firmam 0 presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
° 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. ° (inserir n°í
conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de (inserir obieto). sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e
demais peças e documentos da licitação n. ° 007/2023, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por
extenso), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até ( )
dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diário
Oficial.

Parágrafo Primeiro

'D00158



o início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer
em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato
publicado no Diário Oficial.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados a
partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE.
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região.
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima;

p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução;

q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro
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o cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma físico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará a seqüência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Sexto

Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através
de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

Parágrafo Sétimo

O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:
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a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(í) mês(5) de execução por
obra(í), devidamente quitada(5), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(5) de transmissão
do(5) arquivo(.y) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(5) da(j) guia(í) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(5) último(5) recolhimento(í) devidoí^),
devidamente quitada(5), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

000162



b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original(/5) ou cópia(í-) autêntica(i') da(í') Nota(5) FiscalCw) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal {Modelo n. ° 11) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA;

g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e
pelo responsável da CONTRATADA ~, quando o faturamento ocorrer após a realização de
ensaio.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de fimerir nome do Município) - CNPJ
n. ° {inserir n°)
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Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco
por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S(I12/I0)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

10 = índice ESÍCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

Parágrafo Quarto

A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
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valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
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estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos.
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Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento Jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
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Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(ew) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (5) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
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Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, ÍII, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom fiincionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
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CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a{s)
obra (5) será(ão) consíderada(5) como recebida(j) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÂO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a
Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e.l) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f.l) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômicaj
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.
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Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam
o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que
venha a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.
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Parágrafo Único

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

Parágrafo Primeiro
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio
de 2005.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca). Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

(Inserir local). de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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ENSAIOS E DECLARAÇÃO - ANEXO 01 DO CONTRATO

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST-TSD-TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo 1
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo 1 ensaio a cada 800
m^ de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de
massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a
cada 800 m^ de pista.

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada - Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m^
de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas,
na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m^ de
pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m^ de pista.
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- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m^ de pista.

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio a cada 700
m^ de pista.

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117/94 - mínimo 1
ensaio a cada 700 m^ de pista.

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshaliy- mínimo 1 ensaio a cada 700 m^ de pista.

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-
PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou
DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização,
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e
PARANACIDADE, antes da execução.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote Medição n°
SfT n°

Empresa Contratada
CNPJ N° Contrato Empreitada

Valor do Contrato

Valor Medido Acumulado

Percentual Executado

N° da ART específica dos laudos Data de recolhimento
Profissional responsável
CREA

Serviços: (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:

Base:

Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I
do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O
pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Locai data.

Nome

Formação - CREA/CAU
Responsável pela Fiscalização da Obra
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MODELO 15

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MODELO 16

CRONOGRAMA DE UTIÜZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N# (inserir o número) / (inserir o ano) / inserir a sigla do Sdtndar
PROPONENTE: (inserir o nome da proponente)

município / LOCAL:

OBJETO . ÁREA CONSTRUÍDA :

LOTE PRAZO DE EXECUÇÃO :

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS

E FOIJIPAMFNTOR niRPONIRII l7Ann.<5

PRA70 DF FXFCUrAn ( riw.c l

30 60 90 120 150 180 210 240

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMF»L0:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO . 1

QUANTIDADE 2 4 3 2 2

(carimbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n',CREA n° e assinatura do engenh. habilitado)

b ofíLÍlòl



ANEXO I

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° /

MUNICÍPIO:

OBRA:

I- ELEMENTOS GRÁFICOS
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ANEXO II

Ref.: Edital de Tomada de Preços n" I

MUNICÍPIO:

OBRA:

I  - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS

■ ití;..

•wi-ií.

J:'.

62
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ANEXO III

Ref.: Edital de Tomada de Preços n" !_

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO

W

V'. ..I

■  ■ ■ -■s ■

^i^&!í!5?rVí',í

,7ií^asri,iü
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ANEXO IV

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

https://paranainterdtivo.pr.gov.br/placas

^ w'im

... ^ 'á
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ANEXO V

PLANILHA DE INSUMOS

Município: 1 PLANALTO i SAM 31
Proieto: ; PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL i LOTE 1
Local da

Obra:

1 Av. Rio Grande do Sul (entre Rod. PR 163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal 128,lOm

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS D MT CONSUMO UD ORÇAMENTO

km (ton) QUANT

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

512050 DER Demolição Mecânica de Pavimento e Transporte 2,00 1,8600 m3

18,50
COMPOSIÇÃO

00051

ORSE-

ian/23

PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO.
INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES

un

1,00
COMPOSIÇÃO

02555

ORSE-

ian/23

PLACA 20x35cm EM CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE
LOGRADOUROS

un

8,00

3 BASE/SUB-BASE

603900B DER Colchão de pó de pedra para assentamento de
calcadas

2,70 1,5000 m3

103,19

531000A DER Brita Graduada 2,70 2,4000 m3

212,10

531300 DER Macadame Seco c/ Brita Graduada m3

157,41

transporte Rachão 2,70 1,3500

transporte Bica corrida 2,70 0,6800

4 REVESTIMENTO

PAV-089 PM

Curitiba-

ãbr/22

Limpeza e Lavagem da pista (Recape) m2

7.158,96

5601OOB DER Imprimação com Emulsão EAI - exclusive emulsão taxa

RR-1C

0,0011 m2

8.030,28

589190A DER mat Fornecimento de emulsão EAI - imprimação 551,00 1,0000 ton

8.82

561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa

RR-1C

0,0005 m2

15.189,24

589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 551,00 1,0000 ton

7,59

570000C DER CBUQ - TRAÇO 2 - CAPA - Faixa "C" (Quantidade
menorque 10.000 ton)

taxa

CAP

0,0550 ton

1.881,68

transporte Areia 269,00 0,1002

transporte Cal Hidratada CH-1 565,00 0,0151

transporte Brita (usina) 0,10 0,8297

transporte Massa 2,60 1,0000

589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor
que 10.000 ton)

554,00 1,0000 ton

103,50

5 MEiO-FIO E SARJETA

810250D DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 3 - (0,034 m3) -
Pré-Moldado

2,00 0,0795 m

2.715,55

SERVIÇOS EXTRAS - MEIO-FIO E SARJETA

810500 DER

02/2023

Meio-Fio Simples DER - Tipo 5 (rebaixado) - (0,017 m )̂ - Moldado "in loco" m

249,52

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO

810250E DER Fincadinha de concreto ■ (9x19x39cm-0,0171m3/m) 2.00 0,0398 m
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1  1 2.419,70
100576B SÍNAPI Regularização e Compactação p/ assentamento de calçadas/lajotas/blocos m2

4.031,72
603900C DER Lastro de Brita 2.70 1,5000 m3

120,95
603900D DER Colchão de pó de pedra para assentamento de

calçadas
2,70 1,5000 m3

201,59
534906A DER Paver ou Bloket e=6cm - sem colchão 2,00 0,1400 m2

3.724.64
98511 SINAPI Plantio de Arvore com altura de 2m a 4m un

237,00
98504 SINAPI Plantio de Grama em placas m2

1.591.71
605000G DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 02 - 5.94 m2 un

20,00
SERVIÇOS EXTRAS - URBANISMO DO PASSEIO

834909 DER Fornecimento e assentamento de piso tátil de concreto alerta/direcional
20x20cm vermelho

m2

307.08

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034
m2/m2)

m2

607.58
820000A DER Placa sinalização refletiva - SEM SUPORTE m2

5,18
821300 DER Suporte metál.galv.fogo d=2,5" c/tampa e aletas anti-glro h=3.00m un

20,00
10 DRENAGEM

600300 DER Escavação de Bueiros em 1" Categoria m3

94,62

601200A DER Reaterro e apiloamento mecânico m3

51,16

SERVIÇOS EXTRAS - DRENAGEM

97953 SINAPI Caixa com grelha simples retangular, em alvenaria com blocos de concreto,
dimensões internas: 0,5x1x1 m.AF 12/2020

un

2.00

610400A DER Corpo de BSTC 0 0,40 sem Berço e sem Armação m

154,20

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS |
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamento
para a extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da ca
asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra)

s

pa -

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betumínoso un

22,00
74022/50 SEIL Ensaio de Determinação da Taxa de Espalhamento do Agregado un

27.00

09,04.04 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas un

24.00

74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfóltica un

24,00
09.05.02 DAER/RS Ensaio de Densidade do Material Betumínoso un

24,00

09.04.03 DAER/RS Ensaio de tração por compressão diametral - misturas betuminosas un

28.00

09.04.01 DAER/RS Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa un

24,00

09.01 DAER/RS Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de
corpos de prova da capa asfáltica

gb
1,00
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ANEXO VI

BDI (composição)

BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU
PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS

188= 1,20

PI8 = 0,65

COFINS = 3,00

CPMF = 0,00

TOTAL = 4,85

TIPO DE SERVIÇO 0BRA8 MATERIAI8

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.40 3,45
RISCOS 0,80 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,60 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,18 0,85

LUCRO 8,30 5,11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP,) 21,84 15,28
BDI=({({(1+(C8+C9+C10)/100}*{1+C11/100)*(1+C12/100))/{1-C6/100))-1)*100)

BDI (OBRA) 21,84%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%
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08/12/2023, 07:29 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 009/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos
interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n°
009/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
de Pavimentação da Avenida Rio Grande do Sul, entre Rod.
PR 163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal, no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnica sendo a área total de 21.430,86 m^ e recape
asfáltico em CBUQ, sendo a área total de 15.189,24 m^
Preço máximo: R$ 2.176.620,47 (Dois milhões cento e setenta
e seis mil e seiscentos e vinte reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA ABERTURA: 27 de dezembro d 2023 - às

09h00min (nove horas).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente, ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:45BlB7BA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/12/2023. Edição 2915
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000189
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MUNICÍPIO OEPIANAITO

RETIFICAÇÃO DO AVISO OEUCITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N? 067/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n' 10.520 de 17 de ju^ho de 2002. Decreto Munsipal de n? 2727/2007

de 26/CÍ/2007 e, ̂ bsidiariamenie, à Lei 8.666/S3 e complerT^ntares, em

sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, nJ 1583, fará realizar licitação na

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n? 067/2023, conforme deserto abaixo:

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para prestação
de serviços de conserto, recapagem e vulcanizaçâo de pneus, destinado à

manutenção regular è frota de máquinas e vefcuios do munidpio de Ptanalto

PR, conforme necessidade das Secretanas.

ONDE SE LÊ:

VALOR TOTAU RSl.243.639,13. (Um míibâo duzentos e quarenta e trés mil
seiscentos e tonta e nove reaise treze centarosl.

LEIA-^
VAtr ^Al: RSl.240.113,29 (Um milhão duzentos e quarenta mil cento e
treze reaise vinte £ nove centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS í RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 19 de

dezembro dê 2023, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO OE CONSULTAS: O referido editai poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portai de Licitações do
Município de Piaríailo, através de solicitação via e-mail:

iícitacao@planãlto.pr.|i^'.br ou através do site
'iVtf«,comp?3Sgovernament3is.|ov.br.

SISRMA ELETRÔNICO: www,ainiprasgovefnament3is,goY.bf,

Prefeito Municipal

EtttTAl K RESllTADO DE UCtíACÃO
PREGAO N> 0E32«2a PE 21 OE NOVEMBRO DE 2021

FERNANDA SCHERER MARZEC. n (XiaMade Ce âc Zluncp <St Pis^Sa,
Esawp
L«Ff'

í.fer.,. . ?:tl5Lsií=S£e«2:ceyVc(Kia536saspos6rc«sS»açées8!(giNBç»
sxrsiíi tCRNA o A„tico de ib TioâÉísle PREGÃO
PI^CIAL çoliEN(ffiPR^.rete:fte

nxaso kí= Poc^ne p CíA^JKJ, te "4 m o Ce ̂ 3, sn ar^pnrreiío a

Fr^- '0 :Zri ie 3: te ií!>: de 2002' Oeaeffl lAncps te r'27:'?.2£0;«26iK«i(i7 s

1. Objete da üciQçZo
ConvaUçlc de ̂ presa cot «.?ís à te sscdarss para uoíecçèo te kX
escsia D8Sii!dte a a í jos ca nit iríioal te ensK io eno te 2021 cento
nectsadJte da SccieBia te Eé^teçào do tAíKipio de

2. Empresas Pancçentts:
11EiJASRA.:íi.FR:T:í.nu£

22 PCTEVCIX 5C'M E im £PP
ãuaçáo Oass^cate.

3. Empresas Vencedoras:
3.1 ELIAS .RA=Aa FRir^fj ms pessoa náto ccm rKf^ío CFPJ 2fl962SSaM113 m

55«emF0iè»-?F!.>íKSiteaaeí'ri^rfwlefsC102.03.54.05.00.07.00.09,50.11,11
i314 15. 15.1". "8. 13 20 7'. 22.23.24 e 25 s ca 5i aitíjsnde a irrpaittea te RS

208 59' 50^ tojzeros e ® ni ictecsose s«í te» e cmçjssa ceva-csi

A Data d) Abertura;

4.1 A Uilajè; Piêpla Fssenoal N' iHl'2022 ce 08 te ritífiiiK o; 2023. iM sua abertura
em reu-sáo rsaiiieoa tela P^ia nc d<a 2i ce noreníici te 2C23. ás C^OO horas, na s^a te
Lasçtes da Relelura UjrtteS te PanaXo. EaiKO te Paraná, na Sáo Fra.-xrsco ca Assa. if

F^:,ES3dCÍ6P«flS OTJlderBíÊTÍCiSKS

FERNANDA SCHERER MARZEC

MUNidPIOK PLANALTO

AVISO OEliaTAÇAo
TOMADA DE PREÇOS^g^

O município D£ PLANAlTO-PR, fa: saber â« interessados que com base na Lei

rsí 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de rierembro de 2006 e demais lejislação
apitóvet em sua sede sita a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, fará reaHrat

liüBÇM na Modalidade TOMADA D£ PRFÇOS sob n? «)9/202J, conforme

descrito abaira:

06ZET0; Contratação de empresa legalmente estabelecida e especlalicada no
rwio da consiru^o ovll, que satisfaça iodos os pedròes de qualidade, para
eiecuçio de Obra de Engenharia de Pavimentação da Avenida Rio Grande do
Sul, entre ted. PRÍ63 e Rua Jacob Theobaldo Enhal, no Município ríe
Planalto/ra, incJuIntio o tcmecrmento de materiás, conforme projeto técnica
sendo a área total de 21,43036 m'erecapeasfálttcoemCBUQ. sendoaárea
loulde 15 183,24fflT

Preço niárimo: RS 2.176.620,47 (Dois milhões cento e setenta e seis mil e

seiscentos e vinte reais equarenta esete centavos).

DATA DA ABERTURA: 27 de derembro d 2033 - às OShOOmin (nove horas).
Ma'«tes informações junto ao Departamento de Udtaçóes em horáno de

eiçer^ente. ou pelce-matl: licilKao^i^naito.pr.goviir.

LUIZ CARLOS 60NI

Prefeito Munidpal

Ml.MCIHüDtPLVVVLTO

AVISO nn.inT.vç.Ào
"HREOÃO PKKSENCIAI." N' mim

O VLÜNICIPIO DE PLA.NALTO Iv salsa aos lalcrcssaiiasquc com base w Lei
Federal n' 10.520 de 17 dejulbo de 20ü2, Decreto MuEicipal de p- 2"27-2fXif
dc 261te'200' c. sHbsidianamraie, à Lm n° 8.ôíj6,93 c çwiqsk-DKTilares. LC

]2> 2006 c 1I4-2014, imi soa sede siloa Praça São Frsjcisai dc Assis, rf 1581.
fiirá realçar üciaçi) na .Modalidade PREG.iO PRESKNCTA!. >ob a'
068.'202.1, conforme descnlo abaixo:

OÜJEÍO: CcjittaU^ão de empresa visando o fomeciraenlo de combustíveis
(j|.F:0 DIHSEI, S)00, ÓIÍO DIESEÍ, RIO K GASOLINA COMUM, para
aquisiçàu continua e traciutuda, çonfonne demanda do i»jslo
VALOR TOTAL RS i.045.800,00 (um luiMo e quarenta e cinco ml e
uilKcalrt reais!

DAT.V DA .VflER'n:R,V: 2ü dc dcacmbro de 21323 - ás 09:1» (noseiktas.

Maiütvs ÍDlcrinsçòcs junto ao Depaitamcnio dc licitações cm licráiio dc
apediinic ou pelo e-irciil iiciiacaorSpbnaho pi.gov.br

LUIZC.ARLOSBONI

PrefeiloMiiiiicipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL .\*0é3,T02J

O Prcieiic do Município de Plaiwlio. Esiidc do Paraná, coosidaardo o pa-Tcei
do Prcgociro c Eijuípc de Apoio, dc conformidate com a AT.A dc ScssSo
Pulihcjilt Prtção PtcsCKialn". 063'2l)23, lavrada cm 16 dc niivciiiinode 2023,
HQMOITOGÇ) o resutwdo tina! do PiiKCSsn l.iciiatório. oa moilalidadc Prc^o
Presencial. Tipo -VfcntT Preço poi Item dc acordo com o abaixo descnlo:
OBJETO: CoiiiralaçâQ de empresa com vistas a aquisição de materiais
CKoiaros para cootccçào dc kit escolar dcsimadcs a todos os alunos da
rede inunicipa! de ensino no ano de 2024. conibiinc necessidade da
SecieUiia de Educação do Município de Plaiiaiio-PR
EMPRESA: I'.l.!,\SR.\r,\El. FRrrZFN ME

LÜik:Ol
11 EM:Ol.ll2.lt3.(M,tl5.lió.ü7,llS.09.iü,l l.l2,l3.l4,l5iA,17.llS. 19 2(1.21 22.2.L24

c2.í

Valor TOTAL: rs 20s.yfi7.5fl (duzentos c oiiú mil r.o\«cnios cwtc reais

ccioqucflia ccdüvoI.

DATA • tU dc derrtnbro de ?íi2.3

l.Ul/.CAKI.OS BOM

Piciciw Murucipul

JUROS RECUAM PARA

O CRÉDITO ROTATIVO

E CHEQUE ESPECIAL

A taxa média
de juros cobrada
de pessoa física
no crédito livre

recuou 1,9 ponto
percentual (p.p.)
em outubro, che
gando a 55,4% ao
ano. No acumula

do de 12 meses, o
recuo está em 1,2
p.p. Segundo as
estatísticas mone
tárias e de crédito,
divLilgadas pelo
Banco Centrai, o
resultado se deve
principalmente à
queda das taxas
médias cobradas
nas operações de
cartão de crédito
rotativo, que di
minuiu 9,5 p.p.,
e no cheque es
pecial, que redu
ziu em 7,3 p.p.

Já o crédito pes
soal não consig
nado registrou re
dução de i,7p,p.
No caso dab

pessoas jurídicas
a taxa média fi
cou em 22,8% ar
ano, o que, se

gundo o BC, cor
responde a "es
tabilidade no mêí
e redução de 0,4
p.p. em 12 me
ses. No créditc
livre - quando 05
bancos têm auto

nomia para em
prestar dinheirc
captado no mer
cado e definir as

taxas cobradas
dos clientes i"
taxa média de ju
ros observada err
outubro chegou e
42,2%.

h  Sia, ELÍANÍ ULLRICH
i  Esgotados nossos recursos dc localização
. e tendo em vasta encontrar-se em local não
i sabido, convidamos o Sra. ELIANl MARTA
' 4.TLLR.ICri. a comparecer na empresa Dip
;  :Êrangos CNP.I i21.819.1812/0002-88,lo-
i calizada 110 endereço da BR 163, KM 86,
; S/N, Capaaema-PR, a fim de retomar
! ao emprego ou justiJicar as faltas desde
í  jo/io/2023,dentro do prazo de 72hs a par-
:  tir desta publicação, soo pena de ficar res-
' cindido, automaücainenle, o contrato de

^  trabalho nóS:tennoa do ai1:.482,,i, da CLT. .
Capanemà.oS de Dezembro de 2023

Dip Frangos S/A
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I Pinhalão I Planalto

PRF.FKITIJRA MLNICIPAl. DF. PINHaL.ÃO - KSTADO DO PARANA

EDITAL n" 88/2023 PREG-lO ELE1 RÓMCO

.A PKEFEITUKA MLNICÍPAl DE PíNMAL.ÃO - PR. alravês de sua Picgaeira,
no exercício das alriluiições que lhe conrcrc a Poiiaria ti" 20/2023, de 02/02'2023.
loma público, para criniiecimeiito dos iitiercssados que receberá ate ás 08;00;00
horas do dia 22 12/2023, proposia.s para; .Aquisição dc 01 íuiu) veiculo de passeio,
lipo hatch, Okin. p.ara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saitdc. Os
interessados poderão obter tnaiorcs informações c retirar o edital completo pelos
sites: https:.7trans|)arencia.betha.cli>ud//<';tlB2eqHxOnAQcUV6jV.AEXbA -- . www,
gov.br/eorripras/pt-br. .ttravés do c-tnail Iicilacaophí03ãi'gmaií.com e no Setor dc
Licitações, localizado na Rua (iemldo Vieira, 410. feiUro, Pinhalào-PR. no horário

das 0S:30;00 ás 12:00:00 e das 13:00:00 às 17:00:00 horiLs. Valor máximo: RS

'•2.125.00 (noventa e dois mil c cento c vinte e cinco reais)

Critério de .lulganiriito - Menor preço por item.
Pinhalão, 07 dc dezembro de 2023.

Raíssa Pimentel Vilas Boas - Prcgocira
136224/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMI.AL.ÀO - ESTADO DO PARANÁ
EDITAI. n° 87/2023 PREG.ÃO ELETRÔNICO Registio de preços Exclusivo

para ME, EPPeMEI

A PUEEEHURA municipal de pinhalão - PR. através dc sua Prcgocira,
no cxercicto das atribuições que lhe confere a Portaria n" 20.'2023, de 02/02.2023.
lorna público, pani conhecimento rios interessados que receberá ate ás 08:00:00
horas do dia 22 12 2023. pioposias para: Aquisição dc materiais de construção

e obras diversas destinados a todas as secretarias municipais. Os inteiessados
poderão obter maiores informações e retirar o edital completo pelos sites: hltps:.'/
tiansparencia.bcthii.cloud./?>.dB2cqHx0n.A0cUV6jV.AEXbA"^-, www.bll.org.br..
através do c-mail lieitacaophl05'Viigmail.com e no Setor dc I.icitaçòc.s. l<>calizado
na Rua (ieraldo Vieira. 410. Centro. Pinhalâo-PR. no horário das 08:30:00 às

12:011:00 e das 13;0o;0i)às 17:OIVOO hoias. Valor máximo: RS 2.6-82.449.-54 (Dois

milhões, scisccntos c cinqüenta c dois mil quatrocentos e quarenta e nove rc.ais c
cinqüenta e quatro centavos.).

Critério de Julgamento - .Menor preço por item.
Pinhalão, 07 dc dezembro de 202.3.

Francieri Aparecida de Oliveira Souza - Pregoeira
136541/2023

I Piraí do Sul

ERRA I A AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 040/2023

O Município de Pitai do Sul torna público aos interess.idos que. em virtude de
um equivoco, no aviso |)ublicado no Diário Oticial do Estado c do Município dia
iKi. 12.2023. l eleiente a Disiiensa Eletrônica n" 040 2023 para aquisição de material
dc recurso pedagógico (kit de inclusão espcciali, para a Secretaria Municipal de
l.ducaçào c Cultura.

Onde se lê:

.A partir das 091i00min do dia 07/11/2023 ale às 09h00inin do dia 12/11/2023.
Período dc lances; Das09li01min até às IShOlmin do dia 12/11/2023.

Lcia-sc:

,A pailir das OthüOmiii do dia 07/12.2023 até às 09hlW)min do dia 12/12/2023.
Pcriotio dc lances: Das 09h01 min até às 15hl)Imin do dia 12/12/2023.

PIrai do Sul. 07 dc dezembro de 2023.

HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO

Prefeito Municipal

136623/2023

I Piraquara

AVISO DE SESSÃO DE HABII.ITACÃO
INEXIGIBII.IDADE N® 18/2018 - Processo .Administrativo n® 14.059/2018

O município de PIRAQURA. por meio da Presidente da Comi.ssàii Especial
do Eicitação. torna público para conhecimento dos interessados, que a sessão para
.MU-.RTUR..\ do envelope dc habilitação da Insiiiuíçào Financeira BR.ADESCO
S..\. C.NPJ fifl.74fi.948.'0(IO I -12 referente à inexigibilidade acima citada, cujo objeto
c o credcnciiuncnto tic liisiiiuicòes Haiicárias. autorizadas nclo Banco CeiUral. para

a nrcstacão de serx icos de arrecadação rie Tributos Municipais. Contribuições de
Melhoria. Taxas Diversas c riemais receitas niihlicas. através rie documentos eoin

códiuo de barras emitidos pl4i> Miiiiicinio. será realizada no dia 12 de dezembro
de 2023, às 9tt na Sala de Licitações da Prcfeimra Municipal Je Piraquara. na
.Ar Getúliü Vargas. 1990 Centro. Piraquara, 7 de dezembro de 2023. Sheila
Guimarães Veloso Presidente da Comissão Esikcí.sI dc I.icitaçõcs

136452/2023

MUNICÍPIO OE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 009/2023

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na Lei

n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação

aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar

Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n® 009/2023, conforme

descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no
ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para

execução de Obra de Engenharia de Pavimentação da Avenida Rio Grande do
Sul, entre Rod. PR163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal. no Município de

Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnica

sendo a área total de 21.430,86 in^ e recapc asfáltico em C8UQ, sendo a área

total de 15.189.24 m'.

Preço máximo: RS 2.176.620,47 (Dois milhões cento e setenta e seis mil e
seiscentos e vinte reais e quarenta e sete centavos).

DATA DA ABERTURA; 27 de dezembro d 2023 - ás 09h00mln (nove horas).

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente, ou pelo e-mail: licitacao@pianalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

135952/2023

I Ponta Grossa

PREFEITURA MUNTCTPAI. DE PONTA GROSSA - PR

.Aviso dc Incxigibilidadc dc Licitação
O Município de Ponta Grossa - PR rcali/ou no dia 06 do dezembro de 2023, a
inexigibihdadc de licitação n" 2I7.'2(I23. na Secretaria Municipal dc
•Administração c Recursos Mumanos, para inscrição para a participação dc
conselheiiDS tutelares. nas ollcinas. nos dias 09 e 14 de Dezembro. Uontiutada

.Associaç.ão Hospitalar dc Prot. Infância Dr. Raul Címnciro. CNPJ n"
76.591.569.'0004-,83. Valor Máximo: RS 9.800,00. VIai.s inlurmaçòe.s podeião ser

obtidas rip horário das 12 horas às 18 horas lui sede da prefeitura ou pelo telefone
(42) 3220-1000 (ramal 1349) ou ainda através do Portal da Transparência.

Ponta Grossa. 07 / 12 ■' 2023
T.ATVANA DENISE BEL(.)

Secieiárin Municipal da Família e Desenvolvimento Social.
136210/2023

I Porto Vitoria

MUNICIPKD DE PORTO VITÓRIA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINIS I RA nVO N" 18.3/2023
PROCESSO DE COMPRA N" 182/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 111/2023- OBJETO: REGESTRO DE PREÇOS
PARA El.TURA E EVENILIAL AQUISIÇÃO DE liENEROS
ALIMENTÍCIOS DES1TNAD(.JS A MERENDA E.SCOLAR. Forma dc
julgamento: Menor Preço Por Item. No dia 22/l2.'2023. sendo Recebimento das
propostas: até as 08h3ümin, Abertura c avaliação das propostas: a partir das
08h31 min. Inicio da sessão pública dc disputa dc preços: a partir das 09hü0min.
LOC.AL: )ivv\v,blLpi;g br - ".Acesso Idcntiileado no link - licibiçõcs". O edital e
sciLS anexos podem ser obtidos no Scttir dc Compras c I.icitaçõcs da Prefeitura
Municipal do Porto Vitória PR, das 08h:0()miii as 12h:00min. e das 13h:(10inin as
|7h:tH)mm nos dias úteis, ou aluda no site w\v\v.portovitoiia.pr.gov.br - Menu
Licitações; no site \v>.v.)V-.b.l.l....v).i.ji...b^^^^ Idcniificado no link - licitações
públicas". Outras informações pelo c-mail: licitacao/u)portoviioria.pr.gov.hr.
Porto Vitória PR. 07 dc dezembro de 2023. Marisa dc E. 1. dc Souza - Prefeita
Municipal.

136263/2023

município de porto vitória
AVISO DE LICI fAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2023
PROCESSO DE compra N" 183/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2023- OBJETO; CONTR.ATAÇ.ÀO DE
PESSOA jurídica, PARA ATENDIMENTO ESPE;CIAEIZAD0 EM SAÚDE
MENTAL ASSISTENTE SOCIAL. NO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
SAÚDE F; bem IíSTAR do município de porto vitória. Fomw dc
julgamento: Menor Preço Por Item. No dia 22/I2./2023. sendo Recebimento das
propostas: até as 13h30min, Abertura e avaliação das propostas; a partir das
I3li31min. Inicio da sessão pública de disputado preçt>s: upartirdas I4hl)üinin.
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Órgão: Prefeituras/Estado do Paraná/Prefeitura Municipal de Planalto

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 9/2023

O município de planalto faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal n° 10.520

de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e. subsidiariamente. à Lei n°
8.666/93 e complementares. em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. n° 1583. fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n® 009/2023. conforme descrito abaixo:

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N® 009/2023 - TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

MENOR PREÇO.

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação da Avenida Rio Grande do Sul. entre Rod. PR163 e Rua Jacob Theobaldo Erthal. no Município
de Planalto/PR. incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnica sendo a área total de

21.430.86 m^ e recape asfáltico em CBUQ. sendo a área total de 15.189,24 m^.

Preço máximo: R$ 2.176.620.47 (Dois milhões cento e setenta e seis mil e seiscentos e vinte reais

e quarenta e sete centavos).

DATA DA ABERTURA: 27 de dezembro d 2023 - às 09h00min (nove horas).

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente, ou pelo e-

mail: licitacaO(âplanalto.pr.gov.br.

Planalto - PR. 8 de dezembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito

Este conteúdo não sijb.stitui o puljlicado na ver.sao certificada.
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